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PAF. NULIDADE. ACORDAO DE PRIMEIRA INSTANCIA.
PRETERICAO AO DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA.
INDEFERIMENTO FUNDAMENTADO DO PEDIDO DE PERICIA.

O indeferimento fundamentado do pedido de pericia ndo caracteriza
cerceamento do direito de defesa, ainda mais nas hipdteses em que a medida se
mostra desnecessaria.

PEDIDO DE PERICIA. ANALISE DE DOCUMENTOS CONTABEIS. NAO
CABIMENTO.

Os pedidos de pericias que sdo solicitadas tdo-somente com o proposito de
transferir para a administracdo fiscal o énus da producdo da prova que, no
caso, competia ao interessado, devem ser indeferidos de plano

A pericia se revela como prova de carater especial e apenas sera cabivel nas
hipGteses em que a matéria de fato ou assunto de natureza técnica demandar
juizo técnico especializado, revelando-se, portanto, prescindivel naquelas
hipGteses em que a matéria a ser analisada é de natureza puramente juridica.

NORMAS PROCESSUAIS. PROVA DOCUMENTAL. APRESENTACAO
EM FASE RECURSAL. POSSIBILIDADE.

A impugnacdo devera ser instruida com provas documentais, precluindo o
direito de o contribuinte fazé-lo em momento posterior, a menos que se destine
a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

Na hipotese em que novos elementos de convicgdo consubstanciados em novos
fatos ou razdes sdo levantados em sede de decisdo de 1% instancia, podera o
contribuinte insurgir-se contra tais elementos através da apresentacdo de novas
provas documentais.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM
NAO COMPROVADA. ONUS DO PROBATORIO DO SUJEITO PASSIVO.
COMPROVACAO INDIVIDUALIZADA.

Diante da presuncdo legal de omisséo de rendimentos caracterizada por
depdsitos de origem ndo comprovada, caberd ao contribuinte demonstrar,
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 PAF. NULIDADE. ACÓRDÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. PRETERIÇÃO AO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INDEFERIMENTO FUNDAMENTADO DO PEDIDO DE PERÍCIA.
 O indeferimento fundamentado do pedido de perícia não caracteriza cerceamento do direito de defesa, ainda mais nas hipóteses em que a medida se mostra desnecessária. 
 PEDIDO DE PERÍCIA. ANÁLISE DE DOCUMENTOS CONTÁBEIS. NÃO CABIMENTO.
 Os pedidos de perícias que são solicitadas tão-somente com o propósito de transferir para a administração fiscal o ônus da produção da prova que, no caso, competia ao interessado, devem ser indeferidos de plano
 A perícia se revela como prova de caráter especial e apenas será cabível nas hipóteses em que a matéria de fato ou assunto de natureza técnica demandar juízo técnico especializado, revelando-se, portanto, prescindível naquelas hipóteses em que a matéria a ser analisada é de natureza puramente jurídica.
 NORMAS PROCESSUAIS. PROVA DOCUMENTAL. APRESENTAÇÃO EM FASE RECURSAL. POSSIBILIDADE.
 A impugnação deverá ser instruída com provas documentais, precluindo o direito de o contribuinte fazê-lo em momento posterior, a menos que se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
 Na hipótese em que novos elementos de convicção consubstanciados em novos fatos ou razões são levantados em sede de decisão de 1ª instância, poderá o contribuinte insurgir-se contra tais elementos através da apresentação de novas provas documentais.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. ÔNUS DO PROBATÓRIO DO SUJEITO PASSIVO. COMPROVAÇÃO INDIVIDUALIZADA.
 Diante da presunção legal de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos de origem não comprovada, caberá ao contribuinte demonstrar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em instituição financeira.
 A comprovação da origem dos créditos lançados em conta de depósito ou investimento deve ser realizada de forma minimamente individualizada, a fim de permitir a mensuração e a análise da coincidência de datas e valores entre as origens e os valores creditados em conta bancária.
 EMPRÉSTIMOS DE MÚTUOS. ENTREGA E QUITAÇÃO DO VALOR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
 O empréstimo de mútuo em dinheiro aperfeiçoa-se a partir das relações de entrega da quantia por parte do mutuante e do pagamento ou quitação do respectivo valor por parte do mutuário. O contribuinte deve, portanto, comprovar a transferência do numerário relativamente a cada operação e a sua respectiva quitação por meio de provas hábeis e idôneas, de modo que a simples apresentação de documentos particulares não tem o condão de afastar, por si só, a presunção legal de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada.
 MULTA DE OFÍCIO. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO. SÚMULA N. 2 DO CARF.
 O descumprimento da legislação tributária enseja, de plano, a aplicação de sanção (penalidade), de modo que toda multa exerce a função de apenar o sujeito a ela submetido em decorrência da prática do ilícito. O contribuinte a quem incumbia o dever legal de adotar determinada conduta e que, portanto, tendo deixado de fazê-lo, deve sujeitar-se à sanção cominada pela lei.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, salvo nas estritas hipóteses previstas no seu próprio Regimento Interno. 
 Recurso Voluntário Negado.
 Crédito Tributário Mantido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
  (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Sávio Salomão de Almeida Nóbrega - Relator
 (documento assinado digitalmente)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
 
  Trata-se de Auto de Infração que tem por objeto crédito tributário de Imposto sobre a Renda de Pessoa Física � IRPF relativo aos anos-calendário 2011 e 2012, constituído em decorrência da apuração de Omissão de Rendimentos caracterizada por Depósitos Bancários de Origem não Comprovada, do que resultou na formalização da exigência fiscal no montante total de R$ 6.911.236,46, sendo que R$ 3.259.878,85 correspondem à cobrança do imposto suplementar, R$ 1.206.448,48 são relativos à incidência dos juros de mora e R$ 2.444.906,13 dizem respeito à aplicação da multa de ofício no percentual de 75% (fls. 2/12).
Conforme se pode observar do Termo de Verificação Fiscal juntado às fls. 14/28, a autoridade fiscal informou incialmente que por meio do TDPF n. 0610100.2015.00018-4, datado de 14.01.2015, foi instaurado, em face do Sr. Lauro Pinheiro Ferreira de Araújo, procedimento fiscal visando apurar o cumprimento das obrigações legais referentes ao IRPF dos anos-calendário 2011 e 2012, sendo que, em resposta de 13.03.2015, o contribuinte apresentou documentação e informou, ainda, que mantinha com seu pai, Sr. Reginaldo Teofanes Ferreira de Araújo, conta conjunta de n. 26.358.001-6, mantida no Banco Sicoob Credicom, bem assim que nos anos de 2011 e 2012 tal conta havia sido movimentada exclusivamente pelo Sr. Reginaldo.
Com efeito, a autoridade autuante acabou emitindo o TDPF de diligência vinculada de n. 0610100.2015.00324-8 em face do Sr. Reginaldo Teofanes Ferreira de Araújo, ora recorrente, e por meio do Termo de Intimação Fiscal n. 01/2015, de 24.04.2015 (fls. 152/153), solicitou a apresentação de documentação hábil e idônea coincidente em datas e valores que pudesse comprovar a origem e a natureza jurídica dos recursos utilizados para efetuar cada um dos créditos relacionados com a conta corrente n. 26.358.001-6, agência 4027-4, mantida no Banco Sicoob Credicom. 
Em resposta de fls. 179/180, datada de 16.06.2015, o ora recorrente apresentou documentos e, na oportunidade, assumiu que exerceu a responsabilidade exclusiva da referida conta corrente durante os anos-calendário ora fiscalizados, tendo destacado, ainda, que a maioria das movimentações ali realizadas eram provenientes de empréstimos e pagamentos de empréstimos concedidos ao Hospital e Maternidade Santa Rita S.A. � HMSR, do qual é gestor. Em 28.09.2015, o ora recorrente apresentou manifestação complementar de fls. 326/327, acompanhada dos documentos de fls. 328/367, tentando demonstrar que as respectivas  movimentações financeiras estavam em sua quase totalidade respaldadas pelas transferências rotineiras entre ele e o Hospital e Maternidade Santa Rita S.A.. Contudo, no entendimento da autoridade fiscal, os documentos apresentados não comprovavam por completo as alegações ali realizadas.
Tendo em vista que o ora recorrente havia assumido a responsabilidade exclusiva da conta corrente n. 26.358.001-6, mantida junto ao Banco Sicoob Credicom, constatou-se a necessidade de abertura de procedimento fiscalizatório em seu nome para que, assim, fossem verificadas supostas infrações tributárias relativas aos anos-calendário 2011 e 2012. Por meio do TDPF n. 0610100.2017.007735-9, datado de 07.10.2015, a autoridade instaurou o procedimento de fiscalização em face do ora recorrente e, aí, por meio do Termo de Início de Fiscalização e Constatação Fiscal n. 01/2015, solicitou-lhe a apresentação de cópias dos cheques emitidos e debitados na referida conta corrente (fls. 368/371). A propósito, note-se que a autoridade fiscal também emitiu TDPF de diligência vinculada em face do Hospital e Maternidade Santa Rita S.A., já que o ora recorrente havia comprovado, previamente, que vários créditos se referiam a empréstimos e pagamentos de empréstimos realizados com o respectivo hospital.
De acordo com a autoridade fiscal, em suas respostas o ora recorrente tentou comprovar que os créditos em sua conta eram relativos a (i) recebimentos de pró-labore, (ii) transferências entre contas de sua titularidade e (iii) recebimentos de empréstimos concedidos pelo Hospital e Maternidade Santa Rita S.A.. Com efeito, na tentativa de confirmar a concessão ou devolução de parte dos empréstimos ao Hospital supracitado, a autoridade acabou lavrando o Termo de Intimação Fiscal n. 02.2016, juntado às fls. 496/498, por meio do qual solicitou ao ora recorrente que apresentasse comprovantes de depósitos, TED�s, DOC�s, cópias de cheques etc. relativos aos pagamentos/devoluções efetuados ao Hospital e Maternidade Santa Rita S.A. Em resposta datada de 06.05.2016 (fls. 503), o ora recorrente apresentou documentação de fls. 504/774 e, na oportunidade, informou o seguinte: 
�(...) o Fiscalizado diligenciou junto ao Banco e providenciou os comprovantes de transferências, ocasião em que noticiou que embora tenha constado crédito em dinheiro em sua conta pessoal, todos os depósitos provém de créditos originados na Conta do Hospital e Maternidade Santa Rita S/A, conforme comprovantes e declarações anexas.
Também requer a juntada dos extratos, demonstrando integralmente as operações realizadas.�
A autoridade fiscal concluiu, portanto, que os documentos apresentados pelo ora recorrente comprovaram que os créditos listados no Anexo I � Créditos com Origem Comprovada (fls. 30/33) se referiam a (i) empréstimos concedidos pelo Hospital e Maternidade Santa Rita S.A., (ii) transferências debitadas na conta corrente n. 535.002-06, de titularidade do próprio recorrente em co-titularidade com sua filha e (iii) créditos referentes ao recebimento de pró-labore oferecidos à tributação nas DIRPF�s.
Por outro lado, os documentos apresentados pelo recorrente não comprovaram a origem dos créditos listados no Anexo II � Créditos de Origem não Comprovada (fls. 34/49), os quais foram lançados, portanto, como rendimentos caracterizados por depósitos bancários de origem não comprovada, sendo que o ora recorrente havia tentado demonstrar, em valores absolutos, que os créditos registrados em sua conta correspondiam aos valores contabilizados pelo HMSR como concessão de empréstimos ou como pagamento de empréstimos. Contudo, no entendimento da autoridade fiscal, a movimentação bancária não poderia ser analisada de modo tal uma vez que a legislação de regência determina que os créditos devem ser analisados individualizadamente, cujos valores devem coincidir individualmente em data e valor.
A propósito, a autoridade fiscal acabou acatando como concessão de empréstimos, realizados do HMSR para com o ora recorrente, os créditos realizados na conta 26.358.001-6, mantida junto ao Sicoob Credicom, cujas datas e valores coincidiram com aqueles contabilizados a débito na escrituração contábil do HMSR, conta �19486 � 1.2.9.01.01 � Reginaldo Teófanes F. de Araújo�, pertencente ao �Ativo � Realizável a Longo Prazo � Créd. e Valores de Controladas/Coligadas � Empréstimos e Outros�, e que, por se tratar de conta do ativo, os débitos ali registrados correspondiam aos empréstimos que o HMSR concedeu ao ora recorrente, enquanto que os créditos correspondiam à devolução de tais empréstimos, sendo que os depósitos bancários que atendiam a tais condições foram discriminados no Anexo I.
Apesar de os débitos realizados na conta corrente do contribuinte não terem sido objeto do procedimento fiscalizatório, a autoridade informou que os débitos foram comparados individualmente com os valores contabilizados a crédito na escrituração contábil do Hospital e Maternidade Santa Rita S/A, conta �19846 � 1.2.9.01.01 � Reginaldo Teófanes F. de Araújo�, sendo que, ao final, foram identificados débitos coincidentes em datas e valores que perfizeram os montantes de R$ 11.533.899,00 e R$ 18.328.845,00, correspondentes, respectivamente, aos anos-calendário 2011 e 2012. Tais valores correspondem aos empréstimos que o contribuinte devolveu ao HMSR utilizando recursos de sua conta corrente de n. 26.358.001-6, mantida junto ao Banco Sicoob Credicom, do que se concluiu, portanto, que os valores emprestados coincidiram com os valores devolvidos.
Já os valores individuais lançados a débito na conta contábil �Passivo � Passivo Circulante � Obrigações por Empréstimos � Outros Empréstimos � 11386 � 2.1.2.04.01 Reginaldo Teófanes F. de Araújo� não corresponderam, em data e valor, com os créditos realizados na conta do ora recorrente, de modo que, no entendimento da fiscalização, os valores relativos aos empréstimos devolvidos pelo HMSR ao ora recorrente não circularam na conta corrente n. 26.358.001-6, mantida junto ao Banco Sicoob Credicom, sendo que em se tratando de conta do passivo, os débitos registrados na referida conta deveriam corresponder com a devolução dos empréstimos anteriormente tomados.
Em resumo, a autoridade fiscal dispôs, ao final,  que para justificar a ocorrência de créditos na conta n. 26.358.001-6 com a natureza jurídica de empréstimos com o HMSR existiam duas situações: (i) O HMSR emprestava o dinheiro ao ora recorrente; e (ii) O HMSR devolvia ao ora recorrente os empréstimos que dele havia tomado, sendo que essa situação não foi verificada na referida conta n. 26.358.001-6, mantida junto ao Banco Sicoob Credicom.
E, aí, com base em tais informações, a autoridade acabou lavrando o respectivo Auto de Infração com fundamento nos artigos 37, 38, 83 e 849 do RIR/99, aprovado pelo Decreto n. 3.000/99, combinado com o artigos 58 da Lei n. 10.637/02, 106, inciso I da Lei n. 5.172/66 e, ainda, artigo 42 da Lei n. 9.430/96 e artigo 1º, inciso V e VI e parágrafo único da Lei n. 11.482/07. A rigor, a autoridade acabou concluindo que os rendimentos omitidos totalizaram os montantes de R$ 3.284.809,40 e R$ 8.569.295,49, os quais, aliás, correspondem, respectivamente, aos anos-calendário 2011 e 2012, sendo que, sujeitando tais rendimentos à tabela progressiva anual e descontando os valores que haviam sido declarados, o imposto suplementar devido no ano-calendário de 2011 foi apurado no montante de R$ 903.322,59, enquanto que no ano-calendário de 2012 o imposto restou apurado no montante de R$ 2.356.556,26.
Com efeito, o ora recorrente foi notificado da autuação através do Termo de Ciência de Lançamento e Encerramento Total do Procedimento Fiscal (fls. 775/776) e apresentou Impugnação de fls. 781/789, suscitando, em síntese, as seguintes alegações: 
Da Metodologia de Cálculo de Imposto Feita Pela Fiscalização � Impropriedades:
- Que por se tratar da forma correta e por não haver nenhum impedimento legal para averiguação de pagamentos mensais em valores absolutos,  decerto que a metodologia de cálculo promovida pela Fiscalização deve ser desconsiderada, uma vez que considerou a identidade de valores e datas de pagamentos e, por outro lado, acabou desconsiderando que os lançamentos de pagamentos contabilizados em um dia poderiam ter sido efetivados através de pagamentos menores que, ao final, totalizaram o pagamento global (partilha dobrada);
Ausência de Aumento Patrimonial:
- Que a autuação lavrada seria perfeitamente válida caso o impugnante não tivesse demonstrado por outros meios a origem dos créditos lançados em sua conta, sendo que não foi isso o que ocorreu, já que, no caso em apreço, o autuado demonstrou através de documentação idônea que (a) de acordo com as Declarações de Renda dos anos de 2011 e 2012 não houve qualquer acréscimo patrimonial e que (b) os créditos lançados em sua conta corrente provém, em grande maioria, de pagamentos de mútuos devidamente escriturados nos livros contábeis do Hospital e Maternidade Santa Rita S/A, os quais, deduzidos os valores comprovados a título de pro labore e transferências entre contas de mesmo CPF, demonstram a inexistência de valores supostamente sonegados; e
Da retirada da multa de ofício:
- Que diante da inexistência de qualquer subsídio ou informação no Auto de Infração de que o impugnante teria agido com dolo ou fraude, a aplicação da multa de ofício no patamar de 75% revela-se indevida, conforme estabelecem as Súmulas CARF n. 14 e 25, de modo que não restando demonstrado que o impugnante agiu com má fé e que nem agiu de acordo com quaisquer das hipóteses constantes nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n. 4.502/64, decerto que a multa de ofício deve ser afastada.
Os autos foram encaminhados para apreciação da peça impugnatória e, aí, em Acórdão de fls. 803/817, a 4ª Turma da DRJ de Campo Grande entendeu por julgar a impugnação improcedente, mantendo-se o crédito tributário tal qual exigido, conforme se pode observar da ementa transcrita abaixo:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF
Ano-calendário: 2011, 2012
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
Caracterizam omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósito mantida junto à instituição financeira, quando o contribuinte, regularmente intimado, não comprova, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
PRESUNÇÃO LEGAL RELATIVA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FATO INDICIÁRIO. FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO.
A presunção legal relativa inverte o ônus da prova. Neste caso, a autoridade lançadora fica dispensada de provar que o depósito bancário não comprovado - fato indiciário corresponde, efetivamente, ao recebimento de rendimentos - fato jurídico tributário. Cabe ao Fisco simplesmente provar a ocorrência do fato indiciário; e ao contribuinte cumpre provar que o fato presumido não existiu na situação concreta.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVA. MOMENTO DE APRESENTAÇÃO.
Cumpre à contribuinte instruir a peça impugnatória com todos os documentos em que se fundamentar e que comprovem as alegações de defesa.
MULTA DE OFÍCIO. INCONSTITUCIONALIDADE.
É vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido.�
Na sequência, o ora recorrente foi devidamente notificado da decisão de 1ª instância em 22.12.2017 (fls. 822) e entendeu por apresentar Recurso Voluntário de fls. 826/837, formalizado em 19.01.2018, sustentando, pois, as razões do seu descontentamento.
É o relatório.

 Conselheiro Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Relator.
Verifico que o presente Recurso Voluntário foi formalizado dentro do prazo a que alude o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72, razão por que dele conheço e, por isso mesmo, passo a apreciá-lo em suas alegações preliminares e meritórias. 
Observo, de logo, que o recorrente sustenta as seguintes alegações:
Preliminar � Cerceamento de Defesa / Omissão dos Livros e Pedido de perícia (fls. 827/829):
- Que havia sido requerido a produção de prova técnica contábil com a finalidade de não restarem dúvidas em relação às planilhas e às demonstrações relativas às informações registradas nos diversos livros fiscais do Hospital e Maternidade Santa Rita S/A, os quais, a propósito, são gerados mensalmente, sendo que os demonstrativos e planilhas apresentadas bem demonstram que os cálculos ali registrados correspondem fidedignamente às movimentações, restando-se concluir, portanto, pela ausência de qualquer motivo que pudesse ensejar a presente autuação fiscal;
- Que a decisão de primeira instância limitou-se a informar e citar diversos dispositivos legais que justificariam a autuação sob a perspectiva de que caberia ao ora recorrente a comprovação da origem dos depósitos bancários, sendo que, a despeito da comprovação dos depósitos a partir da apresentação dos livros fiscais e respectivas planilhas, bem como através da apresentação dos contratos de mútuos que acompanham o presente recurso, a decisão foi omissa em relação ao pedido de produção de prova técnica contábil, ocasionado, portanto, cerceamento do direito de defesa na medida em que os documentos apresentados não restaram avaliados; e
- Que diante da flagrante desconsideração do pedido de perícia, bem assim em razão da ausência de análise das planilhas, livros fiscais e demais documentos acostados, a preliminar levantada deve ser acolhida, determinando-se, pois, a realização de prova pericial com a finalidade de demonstrar que os cálculos apresentados encontram supedâneo nas informações constantes dos livros fiscais, extratos e contratos, demonstrando-se, ao final, que não houve nenhum ganho, senão o recebimento de mútuos, os quais foram indicados nas respectivas Declarações de Imposto de Renda.
Das Provas apresentadas (fls. 830/831):
- Que, segundo o artigo 42 da Lei n. 9.430/96, o mero ingresso será presumido como renda caso o contribuinte não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados, de modo que bastará ao contribuinte a comprovação da origem para que a presunção seja afastada, restando-se invertido, no caso, o ônus da prova, já que, a partir daí, o Fisco é quem deverá continuar a fiscalizar e verificar se houve tributação nessa fonte originária, sendo que quando essa prova da origem é apresentada em grau de recurso surge um impasse, porquanto os julgadores não podem alterar o lançamento tributário, de acordo com o artigo 142 do CTN;
- Que o CARF interpreta de forma pragmática a norma do artigo 42 da Lei n. 9.430/96, já que, dependendo do momento em que a prova é apresentada, o conteúdo normativo acaba variando, haja vista que se a prova é apresentada em sede de contencioso administrativo haverá a necessidade de comprovar não só a origem dos rendimentos, mas, também, a natureza dos rendimentos e, ainda, que tais rendimentos estariam fora do campo de incidência tributário do imposto de renda; e
- Que houve a comprovação de que todos os rendimentos decorreram de pagamentos de mútuos e não se tratam, portanto, de renda, sendo que, ainda assim, o Fisco entendeu pela correção dos cálculos e desconsideração dos documentos apresentados, razão pela qual a produção de prova pericial deve ser acolhida com a finalidade de verificar quais os valores são realmente devidos.
Juntada de Documentos Novos � Contratos de Mútuos (fls. 831/832):
- Que em que pese a Fiscalização ter admitido que todos os depósitos objeto da autuação são provenientes de pagamentos efetuados pelo Hospital e Maternidade Santa Rita S/A, os quais, aliás, restaram comprovados através de livros contábeis, declarações de IRPF e planilhas, que bem confirmam a regularidade das operações, decerto que a juntada de novos documentos nesta esfera recursal deve ser deferida, já que os respectivos contratos de mútuo ora acostados acabam servindo como mais um subsídio a corroborar a linha de defesa formulada.
Da Metodologia de Cálculo aplicada pela Fiscalização (fls. 832/836):
- Que sempre elaborou suas Declarações de imposto de renda a partir da metodologia de cálculo baseada em movimentos brutos anuais e mensais, considerando, para tanto, os relatórios de pagamentos efetivados no mês e no ano realizados pelo Hospital e Maternidade Santa Rita S/A e que, portanto,  os pagamentos dos empréstimos sempre foram contabilizados tanto nos livros fiscais do Hospital quanto nas respectivas Declarações do imposto de renda, sendo que, às vezes, tais pagamentos ocorriam efetivamente ou através de uma única transferência ou através de diversos pagamentos (cheques, dinheiro em espécie e transferências bancárias), sem contar que algumas vezes tais pagamentos eram compensados alguns dias depois que eram efetivamente depositados;
- Que a partir da análise dos livros contábeis do Hospital e Maternidade Santa Rita S/A relativos aos pagamentos efetivados nos anos de 2011 e 2012, pode-se aferir que os pagamentos dos mútuos efetivados pelo Hospital condizem mensalmente com os créditos realizados na conta corrente do recorrente, sendo que, por outro lado, muitos dos lançamentos efetuados pelo Fisco, supostamente não declarados, decorrem de �partilhas dobradas�;
- Que por ser a forma correta e por não haver nenhum impedimento legal no que diz com a averiguação de pagamentos mensais e dos valores absolutos anuais, decerto que a metodologia de cálculo promovida pela fiscalização deve ser desconsiderada, já que considerou a origem dos rendimentos a partir da identidade de valores e datas de pagamentos, tendo desconsiderado, por outro lado, que os lançamentos de pagamentos contabilizados em um dia pudessem ser efetivados através de pagamentos menores que, ao final, totalizariam o pagamento global (partilha dobrada);
- Que a autuação seria perfeitamente válida se o recorrente não tivesse demonstrado por outros meios a origem dos créditos lançados em sua conta, sendo que a partir das Declarações é possível verificar que não houve qualquer acréscimo patrimonial, bem assim que os créditos lançados provém, quase que totalmente, de pagamentos de mútuos devidamente escriturados nos livros contábeis do Hospital e Maternidade Santa Rita S/A, que, deduzidos os valores a título de pro labore e relativos às transferências entre contas de mesmo CPF, restou demonstrado a inexistência de valores supostamente sonegados; e
- Que a individualização dos valores somente deverá ser considerada nos casos em que não há a efetiva demonstração, por outros meios, da origem dos rendimentos, sendo que, cotejando-se os valores lançados nas Declarações de renda do recorrente com os pagamentos efetuados pelo Hospital a título de mútuo, deduzindo-se dos valores recebidos a título de pro labore e relativos às transferências entre contas de mesma titularidade, deve-se concluir que os valores lançados e a metodologia aplicada pelo Recorrente está perfeitamente correta, enquanto que os cálculos apresentados pela fiscalização apresentam graves erros.
Com base em tais alegações, o recorrente requer, preliminarmente, que a decisão de primeira instância seja anulada, já que o indeferimento da perícia ensejou no cerceamento do direito de defesa, quer seja em razão da desconsideração das provas apresentadas, quer seja em virtude da divergência relativa aos cálculos apresentados, e que, subsidiariamente, a insubsistência da autuação seja reconhecida, posto que a fiscalização desconsiderou a realidade fática e adotou critérios de cálculos a partir dos quais acabou desconsiderando os pagamentos múltiplos relativos a um único empréstimo, e, por fim, que seja determinado o recálculo dos valores apontados pelo Fisco e a exclusão da multa de ofício aplicada, determinando-se, ainda, que sejam considerados todos os pagamentos efetuados pelo Hospital e Maternidade Santa Rita S/A a título de mútuo de acordo com as planilhas apresentadas.
Penso que seja mais apropriado examinar tais alegações em tópicos apartados.

Preliminar de Cerceamento do Direito de Defesa

A despeito de não compartilhar com a linha de entendimento que vem sendo sustentada no âmbito do processo administrativo fiscal no sentindo de que as hipóteses de nulidades encontram-se previstas apenas no artigo 59 do Decreto n. 70.235/72, devo afirmar, de logo, que a análise que deve ser aqui realizada tem por base, exclusivamente, o próprio artigo 59 e, em especial, seu inciso II.
Pois bem. De acordo com o artigo 59 do Decreto n. 70.235/72, enquanto a regra constante do inciso I se refere a pressuposto subjetivo (agente competente) de atos processuais (atos, termos, despachos e decisões), a regra insculpida no inciso II atende a pressuposto processual de ato decisório, porquanto a obediência ao princípio constitucional da ampla defesa é mandatória em todo o processo administrativo fiscal.
Confira-se, portanto, o que dispõe o artigo 59 do Decreto n. 70/235/72:
 �Decreto n. 70.235/72
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.� (grifei).
O que nos interessa efetivamente para o deslinde da questão que ora se analisa é verificar que o inciso II cuida da nulidade decorrente do cerceamento do direito de defesa que, no âmbito do processo administrativo fiscal, é garantido pela Constituição Federal, sendo essa a razão pela qual as decisões administrativas devem sempre ser emitidas em respeito aos princípios do contraditório e ampla defesa, sob pena de serem consideradas nulas em virtude da falta de elemento essencial à sua formação. 
Em síntese, o que se busca examinar é se o indeferimento do pedido de perícia que tem por objeto a análise de livros fiscais a partir dos quais foram elaboradas planilhas e demonstrações financeiras da contabilidade do Hospital e Maternidade Santa Rita S/A ou a omissão por parte da autoridade judicante de 1ª instância no que diz com a análise de documentos os quais, segundo o recorrente, são imprescindíveis para o deslinde do caso, constituem preterição ao direito de defesa nos termos do artigo 59, inciso II do Decreto n. 70.235/72, do que poderá resultar na declaração de nulidade da decisão recorrida.
A propósito, no campo do processo administrativo fiscal o  instituto da perícia encontra guarida nos artigos 16, inciso IV e § 1º e 18 do Decreto n. 70.235/72, os quais dispõem o seguinte:
�Decreto n. 70.235/72
Art. 16. A impugnação mencionará:
[...]
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu  perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
[...]
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993).� (grifei).
Com certa frequência, os contribuintes têm solicitado a realização de diligências e/ou perícias com a finalidade de esclarecer ponto controvertido ou questões técnicas, sendo que, conforme determina a legislação tributária de regência, as diligências ou perícias que o impugnante pretenda realizar devem atender aos requisitos ali estabelecidos, porque, do contrário, tais pedidos serão considerados como não formulados. De modo que os contribuintes que acabam solicitando a realização de diligências ou perícias devem expor os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso da perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito.
Com efeito, o deferimento do pedido de perícia depende da demonstração das circunstâncias e causas que a motivaram e determinaram sua imprescindibilidade, uma vez que a realização da perícia apenas faz sentido em relação à busca da verdade material quando contribua para certificar a legitimidade do lançamento. Portanto, considerando que a perícia não se constitui em direito subjetivo do autuado, caso a autoridade julgadora entenda pela sua desnecessidade e resolva não acolher o pedido tal qual formulado, deverá, expressamente, motivar sua recusa sob pena de nulidade da decisão, sendo que, restando-se cumprida a exigência de motivação relativa ao indeferimento, restará ao interessado, apenas, recorrer da decisão denegatória do pleito à instância superior.
O artigo 28 do Decreto n. 70.235/72 dispõe que o indeferimento do pedido de perícia deve restar fundamentado, sendo que a motivação aí acaba se revelando como condição necessária para o exercício do direito de defesa. Veja-se:
�Decreto n. 70.235/72
Art. 28. Na decisão em que for julgada questão preliminar será também julgado o mérito, salvo quando incompatíveis, e dela constará o indeferimento fundamentado do pedido de diligência ou perícia, se for o caso. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993).� (grifei).
A partir  das lições expostas acima, é de se reconhecer, em primeiro plano, que, na hipótese dos autos, o recorrente não cumpriu com os requisitos previstos do artigo 16, inciso IV do Decreto n. 70.235/72, porque, conforme se pode observar de sua peça impugnatória de fls. 781/789, tanto não expôs os motivos que justificariam a realização da perícia como também não formulou os quesitos referentes ao exame desejado e, por conseguinte, não indicou o nome, endereço e a qualificação do suposto perito, tendo se limitado a afirmar apenas que �protestaria provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, inclusive por meio de prova técnica pericial�.
Em segundo lugar, perceba-se que a autoridade judicante de 1ª instância, por sua vez, acabou considerando a perícia desnecessária por entendê-la dispensável para o deslinde do caso, bem como entendeu por julgar o pedido inepto em decorrência do não cumprimento dos requisitos previstos no artigo 16, inciso IV do Decreto n. 70.235/72, conforme se pode observar dos trechos abaixo reproduzidos, extraídos das fls. 817:
�No caso em exame, considera-se desnecessária a diligência proposta pela impugnante, por entendê-la dispensável para o deslinde do presente julgamento. A realização de perícia pressupõe que o fato a ser provado necessite de conhecimento técnico especializado, fora do campo de atuação do julgador, o que não é o caso dos presentes autos.
Com efeito, a perícia somente se justifica quando a prova não pode ou não cabe ser produzida por uma das partes.
Além disso, o PAF, em seu art. 16, § 1º (com a redação dada pela Lei nº 8.748, de 9 de dezembro de 1993, art. 1º) estabelece que se considera não formulado o pedido de perícia que não nomear perito e indicar os seus motivos e os quesitos requeridos. No caso, o contribuinte não indicou perito, nem formulou quesitos a serem atendidos, sendo o seu pleito, portanto, inepto.
Posto isto, entendo que deva ser indeferido o pedido de perícia, nos termos dos artigos acima transcritos.�
Por essas razões, penso que a autoridade de 1ª instância entendeu corretamente ao indeferir o pedido de perícia, já que a linha de raciocínio ali perfilhada no sentido de que �a realização de perícia pressupõe que o fato a ser provado necessite de conhecimento técnico especializado, fora do campo de atuação do julgador� e que, portanto, �a perícia somente se justifica quando a prova não pode ou não cabe ser produzida por uma das partes� coaduna-se perfeitamente com a linha de fundamentação aqui construída.
A jurisprudência deste Tribunal há muito vem se manifestando no sentido de que a necessidade de realização de perícia deve restar demonstrada nos termos da legislação tributária de regência, bem assim que seu indeferimento fundamentado não caracteriza cerceamento do direito de defesa quando a medida se mostra desnecessária. Confira-se:
�ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/01/1996 a 31/12/2001
PERÍCIA - NECESSIDADE - COMPROVAÇÃO - REQUISITOS - CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO OCORRÊNCIA
Deverá restar demonstrada nos autos, a necessidade de perícia para o deslinde da questão, nos moldes estabelecidos pela legislação de regência. Não se verifica cerceamento de defesa pelo indeferimento de perícia, cuja necessidade não se comprova.
[...]
(Processo n. 18008.000186/2008-58. Acórdão n. 2402-01.427, Conselheira Relatora Ana Maria Bandeira. Sessão de 03.12.2010. Publicado em 03.12.2010).
***
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Ano-calendário:2002
NULIDADE DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. DILIGÊNCIAS OU PERÍCIA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. Pacífico o entendimento desta Câmara de que o indeferimento fundamentado do pedido para realização de perícias e diligências, não caracteriza cerceamento do direito de defesa. Na hipótese, desnecessária a realização da prova requerida.
[...]
(Processo n. 10882.003304/2007-89. Acórdão n. 2101-01.327, Conselheiro Relator José Raimundo Tosta Santos. Sessão de 26.10.2011. Publicado em 30.11.2011).�
Além disso, note-se que tanto a autoridade autuante quanto a autoridade judicante de 1ª instância bem examinaram todas as planilhas, livros fiscais e demais documentos, sendo que o ponto que deve ser aqui considerado é que o recorrente tentou comprovar a origem dos depósitos bancários a partir de documentos cujos montantes ali indicado foram considerados em valores absolutos e de forma genérica com indicação de uma receita ou rendimento em um determinado documento a comprovar vários créditos em conta, quando, nos termos do artigo 42, § 3º da Lei n. 9.430/96, a comprovação dos depósitos deve ser realizada de forma individualizada, estabelecendo-se, pois, uma relação biunívoca entre cada crédito em conta e a origem que se deseja comprovar, com coincidências de data e valor.
No âmbito da presunção de omissão de rendimentos caracterizado por depósitos de origem não comprovada, o contribuinte, visando afastar a referida presunção legal,  tem de apresentar documentação hábil e idônea por meio da qual possa identificar, individualizadamente, a relação entre cada crédito em conta e a origem que se deseja provar, com coincidências de datas e valores, demonstrando de forma inequívoca a que título os créditos foram efetuados nas contas correntes de sua titularidade, não se cogitando, portanto, da realização de diligência ou perícia que visa suprir falhas do sujeito passivo no que diz com a produção de provas que lhe competiam. É nesse sentido que a jurisprudência deste Tribunal tem sustentado, conforme se pode verificar da ementa transcrita abaixo:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Exercício: 2004
PAF. NULIDADE. ACÓRDÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. CERCEAMENTO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
O indeferimento de diligências e perícias, solicitadas tão-somente com o propósito de transferir para a Administração o ônus da produção da prova que competia ao interessado, não configura hipótese de cerceamento do direito de defesa passível de acarretar a nulidade do acórdão de primeira instância.
PAF. PEDIDO DE DILIGÊNCIA E PERÍCIA. INDEFERIMENTO.
Indefere-se o pedido de realização de diligências e perícias que visa suprir as falhas do sujeito passivo na produção das provas que lhe competiam.
[...]
(Processo n. 10830.011708/2008-32. Acórdão n. 2801-001.559, Conselheira Reladora Amarylles Reinaldi e Henriques Resende. Sessão de 12.05.2011. Publicado em 12.05.2011).
Considerando que o indeferimento fundamentado do pedido de perícia não caracteriza cerceamento do direito de defesa quando a medida se mostra desnecessária, bem assim que não houve omissão por parte da autoridade judicante de 1ª instância no que diz com a análise de planilhas, livros fiscais e demais documentos acostados, já que, à toda evidência, restou claro que o sujeito passivo foi quem falhou quanto à produção das provas que lhe competiam, não há como se entender de outro modo senão pela rejeição da preliminar de cerceamento do direito de defesa tal qual formulada, de modo que, nesse ponto, a decisão recorrida deve ser mantida pelos seus próprios fundamentos.

Das provas apresentadas e da desnecessidade de realização de perícia

Conforme restou assentado no tópico anterior, a autoridade julgadora poderá determinar, de ofício ou a requerimento do sujeito passivo, a realização de diligências ou perícias quando entendê-las necessárias, conforme prescreve o artigo 18 do Decreto n. 70.235/72.
Decerto que no âmbito do processo administrativo fiscal a autoridade tem o dever de buscar a verdade material em razão de estar vinculada à legalidade. É pela verdade material que os fatos e provas são valorados. Quer dizer, é pela �verdade material� que a lei concede ao órgão fiscal meios instrutórios amplos para que venha a formar sua livre convicção sobre fatos praticados pelo contribuinte. Tanto é assim que de acordo com o artigo 29 do Decreto n. 70.235/72, quando da apreciação da prova a autoridade julgadora formará livremente sua convicção. 
Seguindo essa linha de raciocínio, destaque-se que as perícias apresentam como destinatária final a autoridade julgadora e, por isso mesmo, apenas ela pode avaliar sua pertinência para a solução da lide, de modo que a prova pericial se mostra útil apenas quando não houver possibilidade de se encontrar a verdade material por outra forma mais simples. A perícia se revela, pois, como prova de caráter especial e apenas será cabível nos casos em que a interpretação dos fatos demande juízo técnico, daí por que simples pedidos de perícia que tem por objeto a análise de documentação contábil e fiscal desacompanhados da devida justificativa de que se trata de medida imprescindível para o deslinde da questão são considerados, via de regra, como solicitações meramente protelatórias.
A jurisprudência deste Tribunal tem sustentado que a realização de perícia é necessária apenas quando a apreciação das provas demande conhecimento técnico especializado que se encontra além do conhecimento jurídico da autoridade autuante, conforme se pode verificar da ementa transcrita abaixo:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ITR
Exercício: 1999
NULIDADE DA DECISÃO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. A realização de perícia não é direito subjetivo da defesa e não se presta à produção de prova que deveria ter sido juntada pelo sujeito passivo para contrapor à acusação fiscal. A autoridade julgadora de primeira instância determinará a sua realização se entender que tal medida é necessária para a apreciação das provas apresentadas, cuja compreensão exija conhecimento técnico especializado, fora do seu campo de atuação. O indeferimento fundamentado para a sua realização descaracteriza o alegado cerceamento do direito de defesa.
[...]
(Processo n. 10821.000386/2004-81. Acórdão n. 2101-01.847, Conselheiro Relator José Raimundo Tosta Santos. Sessão de 18.09.2012. Publicado em 25.01.2013).� (grifei).
 Sobre a necessidade de realização de perícia técnica destinada a esclarecer qualquer ponto obscuro e relevante ao deslinde da questão, Luiz Henrique Barros de Arruda dispõe o seguinte:
�Embora não explicitado no Decreto em apreço, deve-se concluir somente justificável a formulação de pedidos de diligência ou perícias, pelo Reclamante, quando a matéria de fato, ou assunto de natureza técnica, cuja comprovação não possa ser feita no corpo dos autos, quer pelo volume de papéis envolvidos na verificação, quer pela impossibilidade de se deslocar os elementos examináveis (v.g., máquinas, veículos, construções, exame do processo de produção), quer pela localização da prova (v.g., escrituração, documentos, ou informação em poder de terceiros, outros processos fiscais existentes, documentos de órgãos públicos), quer pela espécie de exame necessário (v.g., análise grafotécnica, análise química). Por conseguinte, revela-se prescindível a diligência ou perícia sobre aspecto que poderia ser comodamente trazido à colação com a inicial, ou sobre matéria de natureza puramente jurídica. De outra parte, é de conveniência, para reforçar a possibilidade de êxito do pedido e afastar suspeitas quanto ao seu caráter protelatório, acompanhar o requerimento, sempre que possível, de amostragem ou qualquer forma de evidenciação dos aspectos cuja apreciação se requer nesse exame.� (grifei).
Compartilhando dessa linha de pensamento, conclui-se que a perícia se revela como prova de caráter especial e apenas será cabível nos casos em que a interpretação dos fatos demande juízo técnico especializado, daí por que, ainda que o Decreto n. 70.235/72 não tenha assim explicitado, a realização de perícia somente se justifica quando a matéria de fato ou assunto de natureza técnica demanda comprovação que não pode ser realizada no corpo dos autos, quer pelo volume dos papéis envolvidos na verificação, quer pela impossibilidade de deslocamento dos documentos examináveis (v.g., máquinas, veículos, construções, exame do processo de produção etc.), quer pela localização da prova (v.g. escrituração, documentos ou informações em poder de terceiros), quer, ainda, pela espécie de exame necessário (v.g. análise grafotécnica, análise química etc.).
Portanto, tendo em vista que a perícia se revela como prova de caráter especial e somente se justifica quando a interpretação da matéria ou dos fatos demande juízo técnico cuja comprovação não pode ser realizada no corpo dos autos, entendo que no caso em apreço a realização da perícia tal qual formulada é um tanto desnecessária, uma vez que tem por objeto a análise de planilhas, livros fiscais e demais documentos fiscais os quais, a rigor, não demandam conhecimento técnico especializado que extrapola o conhecimento técnico-jurídico da autoridade autuante.

Da apresentação de novos documentos em sede recursal

De início, note-se que, em sua redação original, o Decreto n. 70.235/72 não estabelecia prazo no que diz com a apresentação de provas por parte do sujeito passivo. Esta previsão somente veio a ocorrer com a promulgação da Lei n. 8.748/93, que, a propósito, acabou alterando a redação do artigo 17, o qual, por sua vez, passou a dispor que a prova documental seria admitida durante a tramitação do processo até a interposição do recurso voluntário. Posteriormente, a Lei 9.352/1997 acabou alterando novamente o Decreto n. 70.235/72 ao incluir o § 4º no artigo 16. 
Com a introdução do parágrafo 4º no artigo 16 do Decreto n. 70.235/72, o momento processual para juntada de prova documental foi restringido à ocasião da impugnação sob pena de preclusão do direito de fazê-lo em outro momento posterior, o que significa dizer que o contribuinte, em princípio, não poderá juntar qualquer outro documento posteriormente, a menos que comprove quaisquer das hipóteses excepcionais ali elencadas. Confira-se:
�Decreto n. 70.235/72
Art. 16. (omissis):
[...]
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.�
Competindo à própria administração impulsionar o processo até seu ato-fim à luz do princípio da oficialidade, é de se reconhecer que o processo administrativo fiscal corresponde a uma sequência ordenada de atos que são desenvolvidos com vistas à decisão final. Para impedir que este caminho se prolongue por tempo indeterminado a lei fixa o espaço máximo dentro dos quais os atos processuais devem ser validamente praticados, quer seja em relação à autoridade fazendária, quer seja quanto aos contribuintes.  Com ou sem colaboração das partes, a relação processual segue sua marcha procedimental em razão de imperativos jurídicos lastreados precipuamente no mecanismo dos prazos. É por isso mesmo que o Decreto n. 70.235/72 prescreve que a concentração dos atos probatórios deve ocorrer em momentos pré-estabelecidos.
Aliás, o próprio princípio do devido processo legal se manifesta por meio de princípios outros que vão além do princípio da verdade material. Porque o processo requer andamento, desenvolvimento, marcha e conclusão. A segurança e a observância das regras previamente estabelecidas para a solução das lides constituem valores igualmente relevantes para o processo. É aí que o instituto da preclusão se apresenta como figura indispensável ao devido processo legal, não havendo se cogitar aí de qualquer incompatibilidade com os princípios do contraditório e ampla defesa e princípio da verdade material.
E nem se diga que a apresentação de alegações e documentos pode ser realizada até a tomada da decisão administrativa nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.784/99 (Lei Geral do Processo Administrativo Federal), porque ainda que tal dispositivo normativo estabeleça um prazo mais amplo do que aquele prescrito pelo Decreto n. 70.235/72, a lei geral apenas será aplicada subsidiariamente aos processos regulados por lei específica. E, aí, considerando que o Decreto n. 70.235/72 é lei específica, decerto que prevalecerá sobre a norma geral, haja vista que nos quadrantes da hermenêutica um dos critérios que visa eliminar conflitos aparentes de normas é que a lei especial anula uma lei mais geral ou, ao menos, subtrai uma parte material da norma para submetê-la a uma regulamentação diferente.
A rigor, o próprio artigo 16, § 4º do Decreto n. 70.235/72 elenca hipótese em que a regra da preclusão é flexibilizada, estabelecendo-se que a prova documental poderá ser apresentada após a formalização da peça impugnativa quando (i) o contribuinte tenha demonstrado a impossibilidade de sua apresentação oportuna por motivo de força maior, (ii) refira-se a fato ou a direito superveniente ou (iii) destine-se a contrapor fatos ou razões trazidos aos autos posteriormente, sendo que a dúvida que aqui deve ser lançada é se o caso em apreço se enquadra na hipótese em que a prova é apresentada com a finalidade de contrapor fatos ou razões que são trazidas aos autos após o oferecimento da impugnação.
Em comentários ao artigo 16, § 4º, alínea �c� do Decreto n. 70.235/72, Marcos Vinicius Neder e Maria Teresa Martínez López dispõem o seguinte:
�É também possível legalmente apresentar provas que se destinem a contrapor fatos ou razões, posteriormente, trazidos aos autos. É muito comum serem apresentados novos elementos de convicção apurados em decorrência de diligências ou perícias promovidas após a impugnação, tanto na primeira como na segunda instância. Cabe ressaltar que as diligências solicitadas, na maioria pelos julgadores, visam esclarecer dúvidas suscitadas nos autos ou esclarecer pontos obscuros. Há quem afirme que, se o julgador pode solicitar documentos a qualquer momento, o contribuinte, por essa mesma razão, também poderia espontaneamente juntá-los a qualquer tempo sem a ocorrência da figura da preclusão. Se, inclusive de ofício, o julgador administrativo pode determinar a produção da prova até o julgamento do processo, com muito mais razão deveria acolher qualquer requerimento probatório até a tomada da decisão.
Não nos parece acertado esse entendimento. A um porque, para o julgador não se aplicam as regras de preclusão previstas para o contribuinte, a quem - julgador - as regras do PAF lhe confere o direito de converter o julgamento em diligência quando houver necessidade de introduzir novos elementos formadores de convicção. A dois porque o resultado de uma diligência fiscal pode produzir o efeito de convencer, sensibilizar ou colocar em dúvida, a autoridade aplicadora da lei tributária, com competência legal para reexaminar o lançamento tributário. A três porque a autoridade julgadora deve, nos termos do RICARF/09, artigo 49, dentre outras coisas, observar o devido processo legal, assegurando às partes igualdade de tratamento e zelando pela rápida solução do litígio.�
De fato, costuma-se afirmar que o artigo 16, § 4º, alínea �c� do Decreto n. 70.235/72 se aplica àquelas hipóteses em que novos elementos de convicção consubstanciados em novos fatos ou em novas razões são trazidos aos autos em decorrência da realização de diligências ou perícias que são promovidas após o oferecimento da impugnação. Todavia, parece-me razoável considerar que a melhor interpretação do dispositivo normativo em referência não deve se limitar a tanto, já que novos fatos ou razões podem ser trazidos aos autos pelos próprios julgadores de 1ª instância. Ora, se o processo administrativo fiscal é regido pelo princípio da verdade material, não é de todo impossível que o julgador de 1ª instância possa convencer-se de uma ou outra linha de entendimento em virtude de fatos ou razões outras que não foram mencionados anteriormente.
Na hipótese dos autos, note-se que ainda que o ora recorrente tenha destacado em suas primeiras manifestações que a maioria das movimentações financeiras realizadas na respectiva conta corrente objeto da autuação eram provenientes de empréstimos e pagamentos de empréstimos concedidos ao Hospital e Maternidade Santa Rita S.A., é de se reconhecer que em nenhum momento a autoridade autuante chegou a solicitar-lhe que apresentasse cópias dos contratos de mútuo tais quais realizados. Decerto que o próprio recorrente poderia ter procedido de modo tal por livre e espontânea vontade, mas, efetivamente, não foi o que ocorreu. De todo modo, o que deve restar evidente é que essa premissa relativa à apresentação dos contratos de mútuo somente foi levantada quando do julgamento da impugnação, conforme se pode perceber dos trechos abaixo reproduzidos, extraídos das fls. 813/814 do Acórdão:
�O contribuinte realmente é sócio do HMSR. Tanto é que a Fiscalização considerou justificados os créditos bancários decorrentes do recebimento de pró-labore, como acima se viu.
É muito comum nas sociedades empresárias, os sócios emprestarem para a sociedade da qual participem ou até mesmo os sócios tomarem dinheiro emprestado da sociedade.
O art. 586 do Código Civil, aprovado pela Lei nº 10.406/2002, denomina essa operação de mútuo. O mútuo é o empréstimo de coisas fungíveis (dinheiro, por exemplo), no qual o mutuário obriga-se a restituir ao mutuante o que dele recebeu.
Nestes tipos de operação, o Contrato de Mútuo se faz necessário para a contabilização dos fatos e para a produção de prova em eventuais demandas fiscais e jurídicas.
Assim, o documento deve conter ao menos os seguintes quesitos:
a) valor da dívida;
b) descrição das partes;
c) a remuneração do capital (juros);
d) outras cláusulas que determinem a vontade das partes, tal a destinação do recurso, se for o caso.
Além disso, é importante que o contrato preveja, expressamente, a devolução do recurso para que não fique caracterizada eventual doação.
Assim, ante as evidências expostas no trabalho fiscal, com vários indícios convergentes, cabe à defesa provar que existiram as operações de mútuo, desconsideradas pelo Fisco. E, como prova, o contribuinte apenas alegou, sem apresentar documentação comprobatória.
Ele deveria ter trazido os Contratos de Mútuo. Também os livros contábeis com lançamentos no Livro Diário e/ou Razão da HMSR, demonstrando os lançamentos a débito e a crédito das sua contas.�
A jurisprudência deste Tribunal tem sustentado que não há uma verdadeira hierarquia entre os princípios da preclusão e verdade material, podendo-se prevalecer um ou outro a depender do caso concreto e a partir de um juízo de proporcionalidade, bem assim que a produção de provas em sede recursal é permitida se o caso restar caracterizado na hipótese prevista no artigo 16, § 4º, alínea �c� do Decreto n. 70.235/72. Confira-se:
�ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 1999
NORMAS PROCESSUAIS. PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO APRESENTAÇÃO. APÓS RECURSO VOLUNTÁRIO.
Tanto o princípio da verdade material como o princípio da preclusão são princípios aplicáveis ao processo administrativo fiscal.
Os princípios, em específico, não estão submetidos, tão-somente, a um juízo de validade, mas especialmente a uma ponderação, a um balanceamento; não se declara válido ou não válido um princípio, não há uma norma de exceção.
A solução é diversa: as circunstâncias concretas motivadoras da aplicação dos princípios conflitantes devem ser analisadas, observando-se qual o princípio prevalecerá no caso concreto, uma vez que eles têm peso diferente.
Na escolha do princípio a incidir deverá ser utilizada a máxima da proporcionalidade. Não há verdadeira hierarquia entre os princípios, uma vez que ora poderá prevalecer um ora outro, deve ser feito o teste de proporcionalidade, para decidir qual regerá o caso concreto. Há, pois, uma hierarquização em função do caso concreto.
É abusiva a juntada da prova após o trintídio do recurso voluntário, que se referia à cópia de cheques de emissão do recorrente, buscando comprovar que os débitos nas contas auditadas tinham favorecido pessoa jurídica, já que a infração estava associada aos créditos na conta corrente, os quais não tiveram suas origens comprovadas, e não a eventuais débitos, o que acarreta a restrição prevista no art. 16, § 4º, do Decreto n° 70.235/72.
Recurso especial negado.
(Processo n. 10875.001542. Acórdão n. 9202-002.626, Conselheiro Relator Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. Sessão de . 23.04.2013. Publicado em 06.06.2014).
***
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Exercício: 1999
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVA. PRECLUSÃO.
É permitida a produção de provas em sede recursal, uma vez caracterizada a hipótese prevista na alínea "c" do § 4º do art. 16 do Decreto no. 70.235, de 1972.
Recurso negado.
(Processo n. 19515.000175/2003-04. Acórdão n. 9202-004.320, Conselheiro Redator Gerson Macedo Guerra. Sessão de 21.07.2016. Publicado em 02.09.2016).
à toda evidência, não restam dúvidas de que a questão que ora se analisa se encaixa com perfeição à hipótese prevista no artigo 16, § 4º, alínea �c� do decreto n. 70.235/72, razão pela qual entendo por acolher a juntada dos respectivos contratos de mútuo que, a propósito, estão sendo juntados  apenas nesta fase recursal e serão examinados em conjunto com a matéria de mérito da qual cuidaremos no tópico seguinte.

Da falta comprovação individualizada dos créditos lançados em contas de depósito ou investimento

Destaque-se, inicialmente, que o presente Auto de Infração foi lavrado com fundamento nos artigos 37, 38, 83 e 849 do RIR/99, aprovado pelo Decreto n. 3.000/99, combinado com o artigos 58 da Lei n. 10.637/02, 106, inciso I da Lei n. 5.172/66 e, ainda, artigo 42 da Lei n. 9.430/96 e artigo 1º, inciso V e VI e parágrafo único da Lei n. 11.482/07, entretanto o ponto que aqui se busca examinar reivindica a análise tão-somente do artigo 42, caput e § 3º da Lei n. 9.430/96, cuja redação transcrevo abaixo:
�Lei n. 9.430/96
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de  investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
[...]
§ 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). (Vide Medida Provisória nº 1.563-7, de 1997)  (Vide Lei  nº 9.481, de 1997).� (grifei).
A partir das informações que são prestadas pelo próprio contribuinte ou por terceiros, o Fisco pode verificar a ocorrência de situações que, em tese, correspondam ao auferimento de rendimentos tributáveis e, aí, havendo suspeita de que, no caso, respectivos depósitos representam receita omitida, caberá à autoridade fiscal realizar a análise individualizada das respectivas movimentações financeiras registradas em conta de depósito ou de investimento e, listando os lançamentos suspeitos um a um, deverá solicitar ao contribuinte que identifique a origem de tais valores. Ao final, caso o contribuinte não consiga comprovar que se tratam de rendimentos isentos ou não tributáveis, tais valores serão considerados como rendimentos omitidos por força da presunção legal em evidência.
Na verdade, trata-se de presunção legal que acaba eximindo a autoridade fiscal de comprovar a respectiva omissão de rendimentos, de modo que o ônus da prova é invertido e passa a ser do contribuinte, que, a partir de então, tem a obrigação de oferecer provas de que o fato gerador do imposto sobre a renda não ocorreu. 
Em outras palavras, a presunção legal constante do artigo 42 da Lei n. 9.430/96  prescreve que em vez de ter de comprovar a efetiva ocorrência da aquisição de disponibilidade de renda ou proventos tributáveis não oferecidos à tributação � esse o fato desconhecido �, caberá à autoridade fiscal  apenas comprovar a existência do acontecimento tomado como fato presuntivo, ou seja, a existência de valores creditados em conta de depósito ou de investimento em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprova documentalmente a origem dos respectivos recursos � esse o fato conhecido. E, aí, tratando-se de presunção relativa, caberá ao contribuinte, por sua vez, afastá-la mediante comprovação da inocorrência do fato conhecido ou do fato desconhecido.
Pois bem. O primeiro ponto que deve ser aqui considerado é que quando da emissão do Termo de Intimação Fiscal n. 01/2015 (fls. 152/153), a autoridade fiscal solicitou que o ora recorrente apresentasse documentação hábil e idônea, coincidente em datas e valores que comprovasse a origem e a natureza jurídica de cada um dos créditos relacionados no respectivo Anexo 01, efetuados na conta mantida junto ao Banco Sicoob Credicom. Quer dizer, a autoridade fiscal listou, individualizadamente, as movimentações financeiras registradas na respectiva conta de depósito ou de investimento em relação às quais havia suspeita, ao menos em tese, de omissão de rendimentos, e, aí, solicitou ao ora recorrente que identificasse, também de modo individualizado, a origem de tais ganhos.
Fato é que o recorrente não conseguiu comprovar a origem dos depósitos de forma individualizada, não tendo apresentado, portanto, documentação hábil e idônea que bem comprovasse a origem de cada uma das movimentações financeiras registradas na conta n. 26.358.001-6, mantida junto ao Banco Sicoob Credicom, ocorridas durante os anos-calendário 2011 e 2012. Ao contrário, o recorrente continua por sustentar, em síntese, que não há qualquer impedimento legal no que diz com a comprovação dos depósitos a partir de valores absolutos mensais e anuais e que, portanto, a individualização dos valores somente deveria ser considerada nos casos em que não ocorre a efetiva demonstração, por outros meios, da origem dos rendimentos.
A propósito, note-se que o recorrente aduz que, de acordo com as planilhas colacionadas às fls. 833, registrou em suas respectivas Declarações de Ajuste Anual movimentações nos valores de R$ 14.440.177,59 e R$ 26.866.181,86, correspondentes, respectivamente, aos anos-calendário 2011 e 2012. Por outro lado, perceba-se que, no entendimento da autoridade fiscal, os créditos cuja origem foi comprovada totalizaram R$ 11.155.368,19, relativamente ao ano-calendário de 2011, e R$ 18.296.886.37 no que diz com as movimentações ocorridas no ano-calendário 2012, sendo que as respectivas diferenças de R$ 3.284.809,40 (R$ 14.440.177,59 - 11.155.368,19) e R$ 8.569.295,49 (26.866.181,86 - 18.296.886.37) foram lançadas como créditos de origem não comprovada.
O recorrente dispõe, ainda, que, de acordo com as planilhas colacionadas às fls. 833/834, as informações registradas nos livros contábeis do Hospital e Maternidade Santa Rita S/A demonstram que os pagamentos realizados pelo Hospital nos anos-calendário de 2011 e 2012 foram apurados, respectivamente, nos valores absolutos de R$ 11.534.419,00 e R$ 22.802.795,00 e que, portanto, tais pagamentos, realizados pelo Hospital a título de mútuo,  condizem mensalmente com os créditos lançados em sua conta corrente. 
Quer dizer, não há como se estabelecer uma relação biunívoca entre cada crédito lançado na respectiva conta e a origem que se deseja comprovar, com coincidências de datas e valores. É por isso mesmo que a comprovação da origem dos créditos lançados em conta de depósito ou de investimento deve ser realizada de forma individualizada, cotejando-se, portanto, cada um dos créditos que se deseja comprovar a partir de documentos hábeis e idôneos em que se verifique a coincidência de datas e valores, conforme prescreve o próprio artigo 42, § 3º da Lei n. 9.430/96 ao dispor que �para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente�. Aliás, foi nesse sentido que a autoridade judicante de 1ª instância se manifestou, conforme se pode observar dos trechos abaixo reproduzidos:
�DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO.
O interessado alegou, resumidamente, que a maioria dos créditos lançados em sua conta corrente são provenientes de pagamentos de empréstimos (mútuo) que recebeu do Hospital e Maternidade Santa Rita S/A (HMSR), devidamente lançados em livros próprios da sociedade mutuária. A Fiscalização somente considerou os créditos que coincidiram em data e valor, não levando em conta pequenas divergências ocasionadas por compensação bancária ou feriados, bem como por pagamentos múltiplos representando um só pagamento.
Salientou que em valores absolutos, os montantes mensais dos pagamentos recebidos do HMSR são compatíveis o montante dos créditos considerados não justificados pela Fiscalização. Alegou ainda que não ocorreu acréscimo patrimonial.
A comprovação de origem, nos termos do disposto no art. 42 da Lei nº 9.430/96 deve ser interpretada como a apresentação pelo contribuinte de documentação hábil e idônea que possa identificar a fonte do crédito, o valor, a data e, principalmente, que demonstre de forma inequívoca a que título os créditos foram efetuados nas contas correntes de sua titularidade. Há necessidade de se estabelecer uma relação biunívoca entre cada crédito em conta e a origem que se deseja comprovar, com coincidências de data e valor, não cabendo a �comprovação� feita de forma genérica com indicação de uma receita ou rendimento em um determinado documento a comprovar vários créditos em conta.
Portanto, não merece reparos o procedimento praticado pela Autoridade Fiscal. Não comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o poder/dever de considerar os valores depositados como rendimentos tributáveis omitidos na declaração de ajuste anual, efetuando o lançamento do imposto correspondente. Nem poderia ser de outro modo, ante a vinculação legal decorrente do Princípio da Legalidade que rege a Administração Pública, cabendo ao agente tão-somente a inquestionável observância do diploma legal.� (grifei).
A jurisprudência deste Tribunal tem se manifestado, de forma uníssona, no sentido de que a comprovação da origem dos créditos lançados em conta de depósito ou investimento deve ser realizada de forma minimamente individualizada, a fim de permitir a mensuração e a análise da coincidência entre as origens e os valores creditados em conta bancária. Confira-se:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Ano-calendário: 2005
[...]
ORIGEM DOS DEPÓSITOS BANCÁRIOS COMPROVAÇÃO INDIVIDUALIZADA ART. 42, § 3º, LEI Nº 9.430/96.
Deve o contribuinte comprovar individualizadamente a origem dos depósitos bancários feitos na em sua conta corrente, identificando-os como decorrentes de renda já oferecida à tributação ou como rendimentos isentos/não tributáveis, conforme previsão do § 3º do art. 42 da Lei nº 9.430/96.
(Processo N. 13116.001743/2008-15. Acórdão n. 2201-002.609, Conselheiro Relator German Alejandro San Martín Fernández. Sessão de 06.11.2014. Publicado em 11.03.2015).
***
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Ano-calendário: 1998
IMPOSTO DE RENDA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. COMPROVAÇÃO DA ORIGEM. ÔNUS PROBATÓRIO DO SUJEITO PASSIVO.
1. O art. 42 da Lei 9.430/1996 cria um ônus em face do contribuinte, ônus este consistente em demonstrar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em instituição financeira. Por outro lado, o consequente normativo resultante do descumprimento desse dever é a presunção de que tais recursos não foram oferecidos à tributação, tratando-se, pois, de receita ou rendimento omitido.
2. Tal disposição legal é de cunho eminentemente probatório e afasta a possibilidade de se acatar afirmações genéricas e imprecisas. A comprovação da origem, portanto, deve ser feita de forma minimamente individualizada, a fim de permitir a mensuração e a análise da coincidência entre as origens e os valores creditados em conta bancária.
(Processo n. 10865.000889/2003-60. Acórdão n. 2402-005.630, Conselheiro Relator João Victor Ribeiro Aldinucci. Sessão de 07.02.2017. Publicado em 16.03.2017).� (grifei).
Por força do artigo 42, § 3º da Lei n. 9.430/96, caberia ao próprio recorrente comprovar, de forma individualizada, a origem dos créditos lançados em sua conta corrente através de documentação hábil e idônea a partir da qual restasse demonstrada a fonte do crédito, o valor, a data  e, principalmente, a que título os créditos foram efetuadas nas contas correntes de sua titularidade, estabelecendo-se, pois, uma relação biunívoca entre cada crédito em conta e a origem que se deseja comprovar, com coincidências de data e valor, não havendo espaço, portanto, para demonstrações realizadas de forma genérica consubstanciadas na indicação de uma receita ou rendimento em um determinado documento a comprovar vários créditos em conta. 
Dando continuidade, o segundo ponto que deve ser aqui considerado diz respeito aos contratos de mútuo os quais, a propósito, foram apresentados apenas nesta fase recursal e encontram-se juntados às fls. 851/922, já que, tal como afirmei anteriormente, achei por bem examiná-los em conjunto com a matéria de mérito que reveste o caso em apreço, podendo-se afirmar, de logo, que, conceitualmente, o mútuo consiste em um �empréstimo de consumo�, ou seja, trata-se de um negócio jurídico unilateral por meio do qual o mutuante transfere a propriedade de um objeto móvel fungível ao mutuário, que se obriga à devolução, em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade.
O Código Civil cuidou de tratar do instituto do empréstimo de mútuo no artigo 586, cuja redação segue transcrita abaixo:
�Lei n. 10.406/2002
Art. 586. O mútuo é o empréstimo de coisas fungíveis. O mutuário é obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade.�
Como se pode notar, o instituto do mútuo aperfeiçoa-se quando o proprietário, mutuante, transmite a propriedade da coisa mutuada, e não apenas a posse, com o efeito e possibilidade de que a coisa seja consumida, obrigando-se o mutuário, portanto, a compensá-lo com a entrega de outra coisa, substancial, qualitativa e quantitativamente idêntica. Não se exigirá do mutuário que restitua exatamente o bem que recebeu, pois é da essência desse negócio jurídico a utilização de coisa fungível. 
Em se tratando de mútuo de dinheiro, a entrega efetiva da quantia é elemento essencial do contrato sem o qual inexiste o próprio mútuo e não se gera qualquer espécie de obrigação de crédito, já que o crédito e a obrigação decorrente de pagar não decorrem da promessa de transferir o dinheiro frente à promessa de aceitá-lo para pagamento futuro, mas, sim, da transferência efetiva do valor ao mutuário. E, aí, considerando que o mutuário é obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade exige-se que ele pague a quantia em dinheiro que lhe foi havia sido repassada em condições e formas estabelecidas no contrato. O mútuo em dinheiro aperfeiçoa-se, portanto, a partir das seguintes relações: (i) entrega do dinheiro por parte do mutuante; e (ii) pagamento ou quitação  do respectivo valor por parte do mutuário.
Em comentários ao instituto do mútuo previsto no artigo 586 do Código Civil, Carlos Roberto Gonçalves afirma que o mutuante é obrigado a entregar a coisa, enquanto o mutuário tem o dever de restituí-la. Confira-se:
�Sendo o mútuo contrato real e unilateral, que se perfaz com a entrega da coisa emprestada, uma vez efetuada a tradição nada mais cabe ao mutuante, recaindo as obrigações somente sobre o mutuário.
[...]
As obrigações do mutuário, pode-se dizer, resumem-se numa só: restituir, no prazo convencionado, a mesma quantidade e qualidade de coisas recebidas e, na sua falta, pagar o seu valor, tendo em vista o tempo e o lugar em que, segundo a estipulação, se devia fazer a restituição, quando o contrato não tiver dinheiro por objeto. Se a coisa, ao tempo do pagamento, estiver desvalorizada, deve ser restituído o valor que tinha na data do empréstimo, pelo qual ingressou no patrimônio do mutuário.�
Transpondo essas categorias para o campo do direito tributário, deve-se afirmar que se o empréstimo de mútuo se trata de instituto próprio do direito civil sua real compreensão deve ser realizada a partir das lições e ensinamentos ali erigidos. Significa dizer que se a doutrina civil afirma que o instituto do mútuo aperfeiçoa-se apenas a partir das relações de entrega e devolução da coisa, a observação que deve ser aqui realizada é a de que na ausência de quaisquer desses elementos não há como se concluir pela caracterização do mútuo.
Na hipótese dos autos, o que deve restar claro é que os contratos de mútuo, por si só, não têm o condão de afastar a presunção legal de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada constante do artigo 42 da Lei n. 9.430/96, porque, como restou bem salientado linhas atrás, a comprovação da origem dos créditos lançados em conta de depósito ou de investimento deve ser realizada de forma individualizada a partir de documentação hábil e idônea em que se verifique a fonte do crédito, o valor, a data  e, principalmente, a que título os créditos foram efetuadas nas contas correntes de sua titularidade, estabelecendo-se, pois, uma relação biunívoca entre cada crédito em conta e a origem que se deseja comprovar.
Essa linha de entendimento encontra amparo, inclusive, na própria jurisprudência desta Turma que, a rigor, vem sustentando que a alegação de que os depósitos em conta têm origem em contratos de mútuo celebrados deve estar amparada em um conjunto probatório robusto, de modo que a apresentação dos respectivos contratos, por si só, não têm o condão de ilidir a presunção legal constante do artigo 42 da Lei n. 9.430/96. Confira-se:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Exercício: 2010
[...]
OMISSÃO DE RENDIMENTOS DEPÓSITOS BANCÁRIOS
Caracterizam omissão de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações, sua natureza tributária.
OPERAÇÃO DE MÚTUO - REQUISITOS DE PROVA
Para comprovação da operação de mútuo, além do registro público do contrato, é indispensável documentação hábil e idônea que demonstre a efetiva ocorrência do pactuado, o cumprimento das cláusulas acertadas, como pagamentos em datas e valores convencionados; a simples apresentação de documentos particulares e/ou seu lançamento na contabilidade, por si sós, são insuficientes para opor a operação a terceiros e, principalmente, para afetar a tributação.
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
Na presunção legal juris tantum do Fisco, a autoridade lançadora fica dispensada de provar que o depósito bancário, sem comprovação de origem, corresponde, efetivamente, ao auferimento de rendimentos omitidos da tributação, pois, neste caso, inverte-se o ônus da prova para o contribuinte, cabendo-lhe demonstrar que o fato presumido não existiu na situação concreta, ou comprovar da natureza de tais rendimentos, se já teriam sido tributados ou são isentos
(Processo n. 11080.726941/2014-54. Acórdão n. 2201-008.781, Conselheiro Relator Marcelo Milton da Silva Risso. Sessão de 08.11.2018. Publicado em 14.12.2018).� (grifei).
Com base em todas as razões expostas, penso que não há como acolher a pretensão do recorrente no sentido de que não há qualquer impedimento legal no que diz com a comprovação dos depósitos a partir de valores absolutos mensais e anuais, porque, como restou demonstrado, o próprio artigo 42, § 3º da Lei n. 9.430/96 prescreve que a comprovação da origem dos créditos lançados em conta de depósito ou de investimento deve ser realizada individualizadamente. Por outro lado, é de se reconhecer que os contratos de mútuos apresentados apenas nesta fase recursal não têm o condão de, por si só, ilidir a presunção legal de omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada constante do artigo 42 da Lei n. 9.430/96. Portanto, entendo que não assiste razão ao recorrente no que diz respeito à matéria de mérito aqui discutida.

Da aplicação da multa de ofício no percentual de 75%

A premissa que deve ser aqui fixada no que diz com análise da aplicação da multa de ofício no percentual de 75% é a de que o descumprimento da legislação tributária ensejará a aplicação de sanção (penalidade), do que resultar perceber, de plano, que infração e sanção são institutos diversos, ainda que interligados. A rigor, note-se que a multa aplicada no caso concreto teve por fundamento o artigo 44, inciso I da Lei n. 9.430/96, com redação dada pelo artigo 14 da Lei n. 11.488/07, cujo teor encontra-se abaixo reproduzido:
�Lei n. 9.430/96
Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)�.
Pois bem. As normas jurídicas sancionatórias, enquanto espécies da classe normas jurídicas, também ostentam estrutura bimembre de hipótese e consequência, de modo que enquanto a hipótese da norma sancionatória traduz-se na própria infração (descumprimento da norma primária dispositiva), o consequente diz com a própria sanção em si (multa, penalidade). Infração e sanção, portanto, são estruturas da norma jurídica completa e correspondem, cada qual, a entidades que não se confundem, a despeito de se interligarem pela relação jurídica deôntica. É nesse sentido que dispõe Paulo de Barros Carvalho: 
�Assim como se denomina obrigação tributária o liame jurídico que se estabelece entre dois sujeitos � pretensor e devedor � designa-se por sanção tributária a relação jurídica que se instala, por força do acontecimento de um fato ilícito, entre o titular do direito violado e o agente da infração. Além desse significado, obrigação e sanção querem dizer, respectivamente, o dever jurídico cometido ao sujeito passivo, nos víncu-los obrigacionais, e a importância devida ao sujeito ativo, a tí-tulo de penalidade ou de indenização, bem como os deveres de fazer ou de não fazer, impostos sob o mesmo pretexto. 
A relação sancionatória vem mencionada no prescritor da regra, onde podemos colher todos os elementos necessários e suficientes para a sua identificação, num caso concreto. A nor-ma que estipula a sanção descreve o fato antijurídico no seu antecedente, e a providência desfavorável ao autor do ilícito (sanção) no consequente.�
De fato, toda multa exerce a função de apenar o sujeito a ela submetido, tendo em vista o ilícito praticado. É na pessoa do infrator que recai a multa, isto é, naquele a quem incumbia o dever legal de adotar determinada conduta e que, tendo deixado de fazê-lo, deve sujeitar-se à sanção cominada pela lei. Por essa razão, é de se reconhecer que a multa aqui analisada foi aplicada com base na legislação vigente à época da autuação, restando-se concluir, portanto, que a autoridade fiscal agiu em consonância com o ordenamento jurídico pátrio, ainda mais quando se sabe que lhe é defeso emitir qualquer juízo sobre a inconstitucionalidade ou ilegalidade de dispositivos legais ou infralegais até então vigentes e, sob tal justificativa, afastá-los da aplicação ao caso concreto, uma vez que a atividade de lançamento é vinculada e obrigatória nos termos do artigo 142, caput e parágrafo único do CTN.
A título de complementação, vale destacar que também não se admite que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF possa afastar ou deixar de observar quaisquer disposições contidas em Lei ou Decreto, nos termos do que estabelece o próprio artigo 62 do Regimento Interno - RICARF, aprovado pela Portaria MF n. 343, de junho de 2015, e a Súmula n. 2 do CARF, conforme se observa abaixo:
�PORTARIA MF Nº 343, DE 09 DE JUNHO DE 2015.
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Súmula CARF n. 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
Acrescente-se, ainda, que no que concerne à legalidade dos atos infralegais, o artigo 16 da Lei n. 12.833, de 20.06.2013 inseriu o parágrafo único no artigo 48 da Lei 11.941/2009. Porém, ao sancionar a referida Lei a então Presidente da República vetou o inciso II do referido parágrafo único. Confira-se:
�Art. 48. (...) 
Parágrafo único. São prerrogativas do Conselheiro integrante do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF: 
I - somente ser responsabilizado civilmente, em processo judicial ou administrativo, em razão de decisões proferidas em julgamento de processo no âmbito do CARF, quando proceder comprovadamente com dolo ou fraude no exercício de suas funções; e 
II � (VETADO).
Razões do veto: o CARF é órgão de natureza administrativa e, portanto, não tem competência para o exercício de controle de legalidade, sob pena de invasão das atribuições do Poder Judiciário.�
Tendo em vista que a fiscalização agiu em consonância com os artigos 142 e 149 do CTN e que, por outro lado, não cabe ao CARF se pronunciar sobre a inconstitucionalidade ou ilegalidade das normas tributárias vigentes, reafirmo que, também nesse ponto, não assiste razão ao recorrente, de modo que a multa aplicada com fundamento no artigo 44, inciso I da Lei n. 9.430/96, com redação dada pelo artigo 14 da Lei n. 11.488/07 não pode ser afastada ou excluída, tal como pretende o recorrente.

Conclusão

Por todo o exposto e por tudo mais que consta nos autos, conheço do presente Recurso Voluntário e, no mérito, voto por negar-lhe provimento
(documento assinado digitalmente)
Sávio Salomão de Almeida Nóbrega
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mediante documentacdo habil e iddnea, a origem dos recursos creditados em
conta de depdsito ou de investimento mantida em instituicdo financeira.

A comprovacao da origem dos créditos lancados em conta de deposito ou
investimento deve ser realizada de forma minimamente individualizada, a fim
de permitir a mensuracéo e a analise da coincidéncia de datas e valores entre as
origens e os valores creditados em conta bancaria.

EMPBESTIMOS DE MUTUOS; ENTREGA E QUITACAO DO VALOR.
AUSENCIA DE COMPROVACAUO.

O empréstimo de mutuo em dinheiro aperfeicoa-se a partir das relacdes de
entrega da quantia por parte do mutuante e do pagamento ou quitagdo do
respectivo valor por parte do mutuario. O contribuinte deve, portanto,
comprovar a transferéncia do numerario relativamente a cada operacédo e a sua
respectiva quitacdo por meio de provas habeis e idéneas, de modo que a
simples apresentagdo de documentos particulares ndo tem o cond&o de afastar,
por si s, a presuncdo legal de omissdo de rendimentos caracterizada por
depositos bancéarios de origem ndo comprovada.

MULTA DE OFICIO. APLICACAO. IMPOSSIBILIDADE DE
AFASTAMENTO. SUMULA N. 2 DO CARF.

O descumprimento da legislacdo tributaria enseja, de plano, a aplicacdo de
sancdo (penalidade), de modo que toda multa exerce a funcdo de apenar o
sujeito a ela submetido em decorréncia da pratica do ilicito. O contribuinte a
quem incumbia o dever legal de adotar determinada conduta e que, portanto,
tendo deixado de fazé-lo, deve sujeitar-se a sancdo cominada pela lei.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria, salvo nas estritas hipdteses previstas no seu préprio Regimento
Interno.

Recurso Voluntario Negado.
Crédito Tributario Mantido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Savio Salomao de Almeida Ndbrega - Relator

(documento assinado digitalmente)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
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Kushiyama, Débora Féfano dos Santos, Savio Saloméo de Almeida Nobrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo que tem por objeto crédito tributario de Imposto
sobre a Renda de Pessoa Fisica — IRPF relativo aos anos-calendario 2011 e 2012, constituido em
decorréncia da apuracdo de Omissdo de Rendimentos caracterizada por Depositos Bancarios de
Origem ndo Comprovada, do que resultou na formalizagédo da exigéncia fiscal no montante total
de R$ 6.911.236,46, sendo que R$ 3.259.878,85 correspondem a cobranca do imposto
suplementar, R$ 1.206.448,48 sdo relativos a incidéncia dos juros de mora e R$ 2.444.906,13
dizem respeito a aplicacdo da multa de oficio no percentual de 75% (fls. 2/12).

Conforme se pode observar do Termo de Verificagéo Fiscal juntado as fls. 14/28,
a autoridade fiscal informou incialmente que por meio do TDPF n. 0610100.2015.00018-4,
datado de 14.01.2015, foi instaurado, em face do Sr. Lauro Pinheiro Ferreira de Araujo,
procedimento fiscal visando apurar o cumprimento das obrigacGes legais referentes ao IRPF dos
anos-calendério 2011 e 2012, sendo que, em resposta de 13.03.2015, o contribuinte apresentou
documentacao e informou, ainda, que mantinha com seu pai, Sr. Reginaldo Teofanes Ferreira de
Aradjo, conta conjunta de n. 26.358.001-6, mantida no Banco Sicoob Credicom, bem assim que
nos anos de 2011 e 2012 tal conta havia sido movimentada exclusivamente pelo Sr. Reginaldo.

Com efeito, a autoridade autuante acabou emitindo o TDPF de diligéncia
vinculada de n. 0610100.2015.00324-8 em face do Sr. Reginaldo Teofanes Ferreira de Aradjo,
ora recorrente, e por meio do Termo de Intimagdo Fiscal n. 01/2015, de 24.04.2015 (fls.
152/153), solicitou a apresentacdo de documentacdo habil e idénea coincidente em datas e
valores que pudesse comprovar a origem e a natureza juridica dos recursos utilizados para
efetuar cada um dos créditos relacionados com a conta corrente n. 26.358.001-6, agéncia 4027-4,
mantida no Banco Sicoob Credicom.

Em resposta de fls. 179/180, datada de 16.06.2015, o ora recorrente apresentou
documentos e, na oportunidade, assumiu que exerceu a responsabilidade exclusiva da referida
conta corrente durante os anos-calendario ora fiscalizados, tendo destacado, ainda, que a maioria
das movimentacGes ali realizadas eram provenientes de empréstimos e pagamentos de
empréstimos concedidos ao Hospital e Maternidade Santa Rita S.A. — HMSR, do qual ¢é gestor.
Em 28.09.2015, o ora recorrente apresentou manifestacdo complementar de fls. 326/327,
acompanhada dos documentos de fls. 328/367, tentando demonstrar que as respectivas
movimentacOes financeiras estavam em sua quase totalidade respaldadas pelas transferéncias
rotineiras entre ele e o Hospital e Maternidade Santa Rita S.A.. Contudo, no entendimento da
autoridade fiscal, os documentos apresentados ndo comprovavam por completo as alegagdes ali
realizadas.

Tendo em vista que o0 ora recorrente havia assumido a responsabilidade exclusiva
da conta corrente n. 26.358.001-6, mantida junto ao Banco Sicoob Credicom, constatou-se a
necessidade de abertura de procedimento fiscalizatorio em seu nome para que, assim, fossem
verificadas supostas infracfes tributarias relativas aos anos-calendario 2011 e 2012. Por meio do
TDPF n. 0610100.2017.007735-9, datado de 07.10.2015, a autoridade instaurou o procedimento
de fiscalizagdo em face do ora recorrente e, ai, por meio do Termo de Inicio de Fiscalizacéo e
Constatacdo Fiscal n. 01/2015, solicitou-lhe a apresentacdo de cépias dos cheques emitidos e
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debitados na referida conta corrente (fls. 368/371). A proposito, note-se que a autoridade fiscal
também emitiu TDPF de diligéncia vinculada em face do Hospital e Maternidade Santa Rita
S.A., j& que o ora recorrente havia comprovado, previamente, que varios créditos se referiam a
empréstimos e pagamentos de empréstimos realizados com o respectivo hospital.

De acordo com a autoridade fiscal, em suas respostas 0 ora recorrente tentou
comprovar que os créditos em sua conta eram relativos a (i) recebimentos de pré-labore, (ii)
transferéncias entre contas de sua titularidade e (iii) recebimentos de empréstimos concedidos
pelo Hospital e Maternidade Santa Rita S.A.. Com efeito, na tentativa de confirmar a concessao
ou devolucéo de parte dos empréstimos ao Hospital supracitado, a autoridade acabou lavrando o
Termo de Intimacdo Fiscal n. 02.2016, juntado as fls. 496/498, por meio do qual solicitou ao ora
recorrente que apresentasse comprovantes de depositos, TED’s, DOC’s, copias de cheques etc.
relativos aos pagamentos/devolugdes efetuados ao Hospital e Maternidade Santa Rita S.A. Em
resposta datada de 06.05.2016 (fls. 503), o ora recorrente apresentou documentacdo de fls.
504/774 e, na oportunidade, informou o seguinte:

“(...) o Fiscalizado diligenciou junto ao Banco e providenciou os comprovantes de
transferéncias, ocasido em que noticiou que embora tenha constado crédito em dinheiro
em sua conta pessoal, todos os depdsitos provém de créditos originados na Conta do
Hospital e Maternidade Santa Rita S/A, conforme comprovantes e declara¢des anexas.

Também requer a juntada dos extratos, demonstrando integralmente as operacdes
realizadas.”

A autoridade fiscal concluiu, portanto, que os documentos apresentados pelo ora
recorrente comprovaram que os créditos listados no Anexo | — Créditos com Origem
Comprovada (fls. 30/33) se referiam a (i) empréstimos concedidos pelo Hospital e Maternidade
Santa Rita S.A., (ii) transferéncias debitadas na conta corrente n. 535.002-06, de titularidade do
préprio recorrente em co-titularidade com sua filha e (iii) créditos referentes ao recebimento de
pré-labore oferecidos a tributagdo nas DIRPF’s.

Por outro lado, os documentos apresentados pelo recorrente ndo comprovaram a
origem dos créditos listados no Anexo Il — Créditos de Origem ndo Comprovada (fls. 34/49), os
quais foram lancados, portanto, como rendimentos caracterizados por depositos bancarios de
origem ndo comprovada, sendo que o ora recorrente havia tentado demonstrar, em valores
absolutos, que os créditos registrados em sua conta correspondiam aos valores contabilizados
pelo HMSR como concessao de empréstimos ou como pagamento de empréstimos. Contudo, no
entendimento da autoridade fiscal, a movimentacdo bancaria ndo poderia ser analisada de modo
tal uma vez que a legislacdo de regéncia determina que os créditos devem ser analisados
individualizadamente, cujos valores devem coincidir individualmente em data e valor.

A propésito, a autoridade fiscal acabou acatando como concesséo de empréstimos,
realizados do HMSR para com o ora recorrente, 0s créditos realizados na conta 26.358.001-6,
mantida junto ao Sicoob Credicom, cujas datas e valores coincidiram com aqueles contabilizados
a débito na escritura¢do contabil do HMSR, conta “19486 — 1.2.9.01.01 — Reginaldo Tetfanes F.
de Aratijo”, pertencente ao “Ativo — Realizdvel a Longo Prazo — Créd. e Valores de
Controladas/Coligadas — Empréstimos e Outros”, e que, por se tratar de conta do ativo, os
débitos ali registrados correspondiam aos emprestimos que 0 HMSR concedeu ao ora recorrente,
enquanto que os créditos correspondiam a devolucdo de tais empréstimos, sendo que 0s
depdsitos bancarios que atendiam a tais condi¢des foram discriminados no Anexo I.
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Apesar de os débitos realizados na conta corrente do contribuinte ndo terem sido
objeto do procedimento fiscalizatério, a autoridade informou que os debitos foram comparados
individualmente com os valores contabilizados a crédito na escrituracdo contabil do Hospital e
Maternidade Santa Rita S/A, conta “19846 — 1.2.9.01.01 — Reginaldo Teodfanes F. de Aratjo”,
sendo que, ao final, foram identificados débitos coincidentes em datas e valores que perfizeram
0s montantes de R$ 11.533.899,00 e R$ 18.328.845,00, correspondentes, respectivamente, aos
anos-calendario 2011 e 2012. Tais valores correspondem aos emprestimos que o contribuinte
devolveu ao HMSR utilizando recursos de sua conta corrente de n. 26.358.001-6, mantida junto
ao Banco Sicoob Credicom, do que se concluiu, portanto, que os valores emprestados
coincidiram com os valores devolvidos.

Ja os valores individuais lan¢ados a débito na conta contabil “Passivo — Passivo
Circulante — Obrigacdes por Empréstimos — Outros Empréstimos — 11386 — 2.1.2.04.01
Reginaldo Teo6fanes F. de Aratjo” ndo corresponderam, em data e valor, com os créditos
realizados na conta do ora recorrente, de modo que, no entendimento da fiscalizacdo, os valores
relativos aos empréstimos devolvidos pelo HMSR ao ora recorrente ndo circularam na conta
corrente n. 26.358.001-6, mantida junto ao Banco Sicoob Credicom, sendo que em se tratando de
conta do passivo, os débitos registrados na referida conta deveriam corresponder com a
devolucdo dos empréstimos anteriormente tomados.

Em resumo, a autoridade fiscal dispds, ao final, que para justificar a ocorréncia de
créditos na conta n. 26.358.001-6 com a natureza juridica de empréstimos com o HMSR existiam
duas situagdes: (i) O HMSR emprestava o dinheiro ao ora recorrente; e (ii) O HMSR devolvia ao
ora recorrente os empréstimos que dele havia tomado, sendo que essa situacdo nao foi verificada
na referida conta n. 26.358.001-6, mantida junto ao Banco Sicoob Credicom.

E, ai, com base em tais informacdes, a autoridade acabou lavrando o respectivo
Auto de Infracdo com fundamento nos artigos 37, 38, 83 e 849 do RIR/99, aprovado pelo
Decreto n. 3.000/99, combinado com o artigos 58 da Lei n. 10.637/02, 106, inciso | da Lei n.
5.172/66 e, ainda, artigo 42 da Lei n. 9.430/96 e artigo 1°, inciso V e VI e paragrafo Unico da Lei
n. 11.482/07. A rigor, a autoridade acabou concluindo que os rendimentos omitidos totalizaram
os montantes de R$ 3.284.809,40 e R$ 8.569.295,49, os quais, alids, correspondem,
respectivamente, aos anos-calendario 2011 e 2012, sendo que, sujeitando tais rendimentos a
tabela progressiva anual e descontando os valores que haviam sido declarados, o imposto
suplementar devido no ano-calendario de 2011 foi apurado no montante de R$ 903.322,59,
enquanto que no ano-calendario de 2012 o imposto restou apurado no montante de R$
2.356.556,26.

Com efeito, o ora recorrente foi notificado da autuacdo através do Termo de
Ciéncia de Langcamento e Encerramento Total do Procedimento Fiscal (fls. 775/776) e
apresentou Impugnacéo de fls. 781/789, suscitando, em sintese, as seguintes alegacdes:

0] Da Metodologia de Céalculo de Imposto Feita Pela Fiscalizacdo —
Impropriedades:

- Que por se tratar da forma correta e por ndo haver nenhum impedimento
legal para averiguacdo de pagamentos mensais em valores absolutos,
decerto que a metodologia de célculo promovida pela Fiscalizacdo deve
ser desconsiderada, uma vez que considerou a identidade de valores e
datas de pagamentos e, por outro lado, acabou desconsiderando que 0s
lancamentos de pagamentos contabilizados em um dia poderiam ter sido
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efetivados através de pagamentos menores que, ao final, totalizaram o
pagamento global (partilha dobrada);

(i)  Auséncia de Aumento Patrimonial:

- Que a autuacdo lavrada seria perfeitamente valida caso o impugnante ndo
tivesse demonstrado por outros meios a origem dos créditos lancados em
sua conta, sendo que ndo foi isso 0 que ocorreu, ja que, NO caso em apreco,
0 autuado demonstrou atraves de documentacdo idénea que (a) de acordo
com as Declaracbes de Renda dos anos de 2011 e 2012 ndo houve
qualquer acrescimo patrimonial e que (b) os créditos lancados em sua
conta corrente provém, em grande maioria, de pagamentos de mutuos
devidamente escriturados nos livros contabeis do Hospital e Maternidade
Santa Rita S/A, os quais, deduzidos os valores comprovados a titulo de pro
labore e transferéncias entre contas de mesmo CPF, demonstram a
inexisténcia de valores supostamente sonegados; e

(iii)  Da retirada da multa de oficio:

- Que diante da inexisténcia de qualquer subsidio ou informacdo no Auto
de Infracdo de que o impugnante teria agido com dolo ou fraude, a
aplicacdo da multa de oficio no patamar de 75% revela-se indevida,
conforme estabelecem as Sumulas CARF n. 14 e 25, de modo que nédo
restando demonstrado que o impugnante agiu com ma fé e que nem agiu
de acordo com quaisquer das hipdteses constantes nos artigos 71, 72 e 73
da Lei n. 4.502/64, decerto que a multa de oficio deve ser afastada.

Os autos foram encaminhados para apreciacdo da peca impugnatéria e, ai, em
Acorddo de fls. 803/817, a 4 Turma da DRJ de Campo Grande entendeu por julgar a
impugnacdo improcedente, mantendo-se o crédito tributario tal qual exigido, conforme se pode
observar da ementa transcrita abaixo:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendéario: 2011, 2012
OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS.

Caracterizam omissdo de rendimentos os valores creditados em conta de depdsito
mantida junto & instituicdo financeira, quando o contribuinte, regularmente intimado,
ndo comprova, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos recursos utilizados
nessas operacoes.

PRESUNCAO LEGAL RELATIVA. INVERSAO DO ONUS DA PROVA. FATO
INDICIARIO. FATO JURIDICO TRIBUTARIO.

A presuncéo legal relativa inverte o énus da prova. Neste caso, a autoridade langadora
fica dispensada de provar que o depdsito bancario ndo comprovado - fato indiciario
corresponde, efetivamente, ao recebimento de rendimentos - fato juridico tributario.
Cabe ao Fisco simplesmente provar a ocorréncia do fato indiciario; e ao contribuinte
cumpre provar que o fato presumido ndo existiu na situagdo concreta.

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL. PROVA.  MOMENTO DE
APRESENTACAO.

Cumpre a contribuinte instruir a peca impugnatéria com todos os documentos em que se
fundamentar e que comprovem as alegagdes de defesa.
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MULTA DE OFICIO. INCONSTITUCIONALIDADE.

E vedado aos 6rgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado,
acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido.”

Na sequéncia, o ora recorrente foi devidamente notificado da decisdo de 12
instancia em 22.12.2017 (fls. 822) e entendeu por apresentar Recurso Voluntario de fls. 826/837,
formalizado em 19.01.2018, sustentando, pois, as razdes do seu descontentamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Savio Salomao de Almeida Nobrega, Relator.

Verifico que o presente Recurso Voluntério foi formalizado dentro do prazo a que
alude o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72, razdo por que dele conheco e, por isso mesmo, passo
a aprecia-lo em suas alegacdes preliminares e meritdrias.

Observo, de logo, que o recorrente sustenta as seguintes alegacdes:

(i)

Preliminar — Cerceamento de Defesa / Omissdo dos Livros e Pedido de

pericia (fls. 827/829):

- Que havia sido requerido a producdo de prova técnica contabil com a
finalidade de ndo restarem duvidas em relacdo as planilhas e as
demonstracdes relativas as informacdes registradas nos diversos livros
fiscais do Hospital e Maternidade Santa Rita S/A, os quais, a proposito,
sdo gerados mensalmente, sendo que os demonstrativos e planilhas
apresentadas bem demonstram que os calculos ali registrados
correspondem fidedignamente as movimentacGes, restando-se concluir,
portanto, pela auséncia de qualquer motivo que pudesse ensejar a presente
autuacéo fiscal;

- Que a decisdo de primeira instancia limitou-se a informar e citar diversos
dispositivos legais que justificariam a autuacdo sob a perspectiva de que
caberia ao ora recorrente a comprovacdo da origem dos depdsitos
bancérios, sendo que, a despeito da comprovacao dos depositos a partir da
apresentacdo dos livros fiscais e respectivas planilhas, bem como através
da apresentacdo dos contratos de mutuos que acompanham o presente
recurso, a decisdo foi omissa em relacdo ao pedido de producdo de prova
técnica contabil, ocasionado, portanto, cerceamento do direito de defesa na
medida em que os documentos apresentados ndo restaram avaliados; e

- Que diante da flagrante desconsideracdo do pedido de pericia, bem assim
em razdo da auséncia de analise das planilhas, livros fiscais e demais
documentos acostados, a preliminar levantada deve ser acolhida,
determinando-se, pois, a realizagdo de prova pericial com a finalidade de
demonstrar que os calculos apresentados encontram supedaneo nas
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(i)

(iii)

(iv)

informacdes constantes dos livros fiscais, extratos e contratos,
demonstrando-se, ao final, que ndo houve nenhum ganho, sendo o
recebimento de mutuos, os quais foram indicados nas respectivas
DeclaragGes de Imposto de Renda.

Das Provas apresentadas (fls. 830/831):

- Que, segundo o artigo 42 da Lei n. 9.430/96, 0 mero ingresso sera
presumido como renda caso o contribuinte ndo comprove, mediante
documentacdo habil e iddnea, a origem dos recursos utilizados, de modo
gue bastara ao contribuinte a comprovacéo da origem para que a presuncao
seja afastada, restando-se invertido, no caso, o énus da prova, ja que, a
partir dai, o Fisco é quem devera continuar a fiscalizar e verificar se houve
tributacdo nessa fonte originaria, sendo que quando essa prova da origem é
apresentada em grau de recurso surge um impasse, porquanto 0s
julgadores ndo podem alterar o lancamento tributéario, de acordo com o
artigo 142 do CTN;

- Que o CARF interpreta de forma pragmatica a norma do artigo 42 da Lei
n. 9.430/96, ja que, dependendo do momento em que a prova €
apresentada, o contetdo normativo acaba variando, haja vista que se a
prova € apresentada em sede de contencioso administrativo havera a
necessidade de comprovar ndo s6 a origem dos rendimentos, mas,
também, a natureza dos rendimentos e, ainda, que tais rendimentos
estariam fora do campo de incidéncia tributario do imposto de renda; e

- Que houve a comprovacdo de que todos os rendimentos decorreram de
pagamentos de mutuos e ndo se tratam, portanto, de renda, sendo que,
ainda assim, o Fisco entendeu pela correcdo dos céalculos e
desconsideragdo dos documentos apresentados, razéo pela qual a producéo
de prova pericial deve ser acolhida com a finalidade de verificar quais 0s
valores sdo realmente devidos.

Juntada de Documentos Novos — Contratos de Matuos (fls. 831/832):

- Que em que pese a Fiscalizacdo ter admitido que todos os depdsitos
objeto da autuacdo sdo provenientes de pagamentos efetuados pelo
Hospital e Maternidade Santa Rita S/A, os quais, alids, restaram
comprovados através de livros contébeis, declaracbes de IRPF e planilhas,
que bem confirmam a regularidade das operacGes, decerto que a juntada de
novos documentos nesta esfera recursal deve ser deferida, j& que o0s
respectivos contratos de muatuo ora acostados acabam servindo como mais
um subsidio a corroborar a linha de defesa formulada.

Da Metodologia de Calculo aplicada pela Fiscalizacao (fls. 832/836):

- Que sempre elaborou suas Declaragdes de imposto de renda a partir da
metodologia de célculo baseada em movimentos brutos anuais € mensais,
considerando, para tanto, os relatorios de pagamentos efetivados no més e
no ano realizados pelo Hospital e Maternidade Santa Rita S/A e que,
portanto, 0s pagamentos dos empréstimos sempre foram contabilizados
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tanto nos livros fiscais do Hospital quanto nas respectivas Declaracdes do
imposto de renda, sendo que, as vezes, tais pagamentos ocorriam
efetivamente ou atraves de uma Unica transferéncia ou através de diversos
pagamentos (cheques, dinheiro em espécie e transferéncias bancérias), sem
contar que algumas vezes tais pagamentos eram compensados alguns dias
depois que eram efetivamente depositados;

- Que a partir da andlise dos livros contabeis do Hospital e Maternidade
Santa Rita S/A relativos aos pagamentos efetivados nos anos de 2011 e
2012, pode-se aferir que os pagamentos dos matuos efetivados pelo
Hospital condizem mensalmente com os créditos realizados na conta
corrente do recorrente, sendo que, por outro lado, muitos dos langcamentos
efetuados pelo Fisco, supostamente ndo declarados, decorrem de “partilhas
dobradas”;

- Que por ser a forma correta e por ndo haver nenhum impedimento legal
no que diz com a averiguacdo de pagamentos mensais e dos valores
absolutos anuais, decerto que a metodologia de céalculo promovida pela
fiscalizacdo deve ser desconsiderada, ja que considerou a origem dos
rendimentos a partir da identidade de valores e datas de pagamentos, tendo
desconsiderado, por outro lado, que os lancamentos de pagamentos
contabilizados em um dia pudessem ser efetivados através de pagamentos
menores que, ao final, totalizariam o pagamento global (partilha dobrada);

- Que a autuacdo seria perfeitamente valida se o recorrente ndo tivesse
demonstrado por outros meios a origem dos créditos lancados em sua
conta, sendo que a partir das Declaragdes é possivel verificar que nao
houve qualquer acréscimo patrimonial, bem assim que os créditos
lancados provém, quase que totalmente, de pagamentos de mutuos
devidamente escriturados nos livros contabeis do Hospital e Maternidade
Santa Rita S/A, que, deduzidos os valores a titulo de pro labore e relativos
as transferéncias entre contas de mesmo CPF, restou demonstrado a
inexisténcia de valores supostamente sonegados; e

- Que a individualizacdo dos valores somente devera ser considerada nos
casos em gue ndo héa a efetiva demonstracéo, por outros meios, da origem
dos rendimentos, sendo que, cotejando-se os valores lancados nas
Declaragdes de renda do recorrente com 0s pagamentos efetuados pelo
Hospital a titulo de matuo, deduzindo-se dos valores recebidos a titulo de
pro labore e relativos as transferéncias entre contas de mesma titularidade,
deve-se concluir que os valores lancados e a metodologia aplicada pelo
Recorrente estd perfeitamente correta, enquanto que os célculos
apresentados pela fiscalizag@o apresentam graves erros.

Com base em tais alegacOes, 0 recorrente requer, preliminarmente, que a deciséo
de primeira instancia seja anulada, ja que o indeferimento da pericia ensejou no cerceamento do
direito de defesa, quer seja em razdo da desconsideracdo das provas apresentadas, quer seja em
virtude da divergéncia relativa aos calculos apresentados, e que, subsidiariamente, a
insubsisténcia da autuacao seja reconhecida, posto que a fiscalizagcdo desconsiderou a realidade
fatica e adotou critérios de célculos a partir dos quais acabou desconsiderando 0s pagamentos
maultiplos relativos a um Unico empréstimo, e, por fim, que seja determinado o recalculo dos
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valores apontados pelo Fisco e a exclusdo da multa de oficio aplicada, determinando-se, ainda,
que sejam considerados todos os pagamentos efetuados pelo Hospital e Maternidade Santa Rita
S/A a titulo de mdtuo de acordo com as planilhas apresentadas.

Penso que seja mais apropriado examinar tais alegacdes em topicos apartados.

1. Preliminar de Cerceamento do Direito de Defesa

A despeito de ndo compartilhar com a linha de entendimento que vem sendo
sustentada no @mbito do processo administrativo fiscal no sentindo de que as hipdteses de
nulidades encontram-se previstas apenas no artigo 59 do Decreto n. 70.235/72, devo afirmar, de
logo, que a anélise que deve ser aqui realizada tem por base, exclusivamente, o proprio artigo 59
e, em especial, seu inciso II.

Pois bem. De acordo com o artigo 59 do Decreto n. 70.235/72, enquanto a regra
constante do inciso | se refere a pressuposto subjetivo (agente competente) de atos processuais
(atos, termos, despachos e decisdes), a regra insculpida no inciso Il atende a pressuposto
processual de ato decisorio, porquanto a obediéncia ao principio constitucional da ampla defesa é
mandatdria em todo o processo administrativo fiscal.

Confira-se, portanto, o que dispde o artigo 59 do Decreto n. 70/235/72:
“Decreto n. 70.235/72

Art. 59. Sdo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo
do direito de defesa.” (grifei).

O que nos interessa efetivamente para o deslinde da questdo que ora se analisa €
verificar que o inciso Il cuida da nulidade decorrente do cerceamento do direito de defesa que,
no ambito do processo administrativo fiscal, é garantido pela Constituicdo Federal, sendo essa a
razao pela qual as decisGes administrativas devem sempre ser emitidas em respeito aos principios
do contraditério e ampla defesa, sob pena de serem consideradas nulas em virtude da falta de
elemento essencial a sua formacao.

Em sintese, 0 que se busca examinar é se o indeferimento do pedido de pericia
que tem por objeto a analise de livros fiscais a partir dos quais foram elaboradas planilhas e
demonstragdes financeiras da contabilidade do Hospital e Maternidade Santa Rita S/A ou a
omissdo por parte da autoridade judicante de 1% instancia no que diz com a analise de
documentos os quais, segundo o recorrente, sdo imprescindiveis para o deslinde do caso,
constituem pretericdo ao direito de defesa nos termos do artigo 59, inciso Il do Decreto n.
70.235/72, do que poderé resultar na declaragdo de nulidade da decisdo recorrida.

A propdsito, no campo do processo administrativo fiscal o instituto da pericia
encontra guarida nos artigos 16, inciso IV e § 1° e 18 do Decreto n. 70.235/72, os quais dispdem
0 seqguinte:

“Decreto n. 70.235/72
Art. 16. A impugnacéo mencionaré:




FI. 11 do Ac6rddo n.° 2201-006.239 - 22 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 15504.725086/2016-59

]

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos 0s
motivos gue as justifiquem, com a formulacdo dos quesitos referentes aos exames
desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o endereco e a qualificacdo
profissional do seu perito. (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

]

§ 1° Considerar-se-4 ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar de
atender aos requisitos previstos no inciso 1V do art. 16. (Redacfo dada pela Lei n°
8.748, de 1993)

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticiveis, observando o
disposto no art. 28, in fine. (Redacgdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993).” (grifei).

Com certa frequéncia, os contribuintes tém solicitado a realizacdo de diligéncias
e/ou pericias com a finalidade de esclarecer ponto controvertido ou questfes técnicas, sendo que,
conforme determina a legislacdo tributaria de regéncia, as diligéncias ou pericias que o
impugnante pretenda realizar devem atender aos requisitos ali estabelecidos, porque, do
contrario, tais pedidos serdo considerados como nao formulados. De modo que os contribuintes
que acabam solicitando a realizagdo de diligéncias ou pericias devem expor 0s motivos que as
justifiguem, com a formulacdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no
caso da pericia, 0 nome, o endereco e a qualificacdo profissional do seu perito.

Com efeito, o deferimento do pedido de pericia depende da demonstracdo das
circunstancias e causas que a motivaram e determinaram sua imprescindibilidade, uma vez que a
realizacdo da pericia apenas faz sentido em relacdo a busca da verdade material quando contribua
para certificar a legitimidade do lancamento. Portanto, considerando que a pericia ndo se
constitui em direito subjetivo do autuado, caso a autoridade julgadora entenda pela sua
desnecessidade e resolva ndo acolher o pedido tal qual formulado, devera, expressamente,
motivar sua recusa sob pena de nulidade da decisdo, sendo que, restando-se cumprida a
exigéncia de motivacdo relativa ao indeferimento, restard ao interessado, apenas, recorrer da
decisdo denegatoria do pleito a instancia superior.

O artigo 28 do Decreto n. 70.235/72 dispGe que o indeferimento do pedido de
pericia deve restar fundamentado, sendo que a motivacao ai acaba se revelando como condi¢éo
necessaria para o exercicio do direito de defesa. Veja-se:

“Decreto n. 70.235/72

Art. 28. Na decisdo em que for julgada questdo preliminar serd também julgado o
mérito, salvo quando incompativeis, e dela constard o indeferimento fundamentado do
pedido de diligéncia ou pericia, se for o caso. (Redacdo dada pela Lei n® 8.748, de

1993).” (grifei).

A partir das ligdes expostas acima, € de se reconhecer, em primeiro plano, que, na
hipdtese dos autos, 0 recorrente ndo cumpriu com 0s requisitos previstos do artigo 16, inciso 1V
do Decreto n. 70.235/72, porque, conforme se pode observar de sua peca impugnatdria de fls.
781/789, tanto ndo expds 0s motivos que justificariam a realizacdo da pericia como também nao
formulou os quesitos referentes ao exame desejado e, por conseguinte, ndo indicou o nome,
endereco e a qualificagdo do suposto perito, tendo se limitado a afirmar apenas que “protestaria
provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, inclusive por meio de prova
técnica pericial”.
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Em segundo lugar, perceba-se que a autoridade judicante de 12 instancia, por sua
vez, acabou considerando a pericia desnecessaria por entendé-la dispensavel para o deslinde do
caso, bem como entendeu por julgar o pedido inepto em decorréncia do ndo cumprimento dos
requisitos previstos no artigo 16, inciso IV do Decreto n. 70.235/72, conforme se pode observar
dos trechos abaixo reproduzidos, extraidos das fls. 817:

“No caso em exame, considera-se desnecessaria a diligéncia proposta pela impugnante,
por entendé-la dispensavel para o deslinde do presente julgamento. A realizacdo de
pericia pressupde que o fato a ser provado necessite de conhecimento técnico
especializado, fora do campo de atuacéo do julgador, o que ndo é o caso dos presentes
autos.

Com efeito, a pericia somente se justifica quando a prova ndo pode ou ndo cabe ser
produzida por uma das partes.

Além disso, o PAF, em seu art. 16, § 1° (com a redacdo dada pela Lei n® 8.748, de 9 de
dezembro de 1993, art. 1°) estabelece que se considera ndo formulado o pedido de
pericia que ndo nomear perito e indicar 0s seus motivos e 0s quesitos requeridos. No
caso, 0 contribuinte ndo indicou perito, nem formulou quesitos a serem atendidos, sendo
0 seu pleito, portanto, inepto.

Posto isto, entendo que deva ser indeferido o pedido de pericia, nos termos dos artigos
acima transcritos.”

Por essas raz0es, penso que a autoridade de 12 instancia entendeu corretamente ao
indeferir o pedido de pericia, ja que a linha de raciocinio ali perfilhada no sentido de que “a
realizacdo de pericia pressupde que o fato a ser provado necessite de conhecimento técnico
especializado, fora do campo de atuacdo do julgador” e que, portanto, “a pericia somente se
justifica quando a prova ndo pode ou ndo cabe ser produzida por uma das partes” coaduna-se
perfeitamente com a linha de fundamentacgéo aqui construida.

A jurisprudéncia deste Tribunal ha muito vem se manifestando no sentido de que
a necessidade de realizacdo de pericia deve restar demonstrada nos termos da legislacdo
tributaria de regéncia, bem assim que seu indeferimento fundamentado ndo caracteriza
cerceamento do direito de defesa quando a medida se mostra desnecessaria. Confira-se:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/01/1996 a 31/12/2001

PERICIA - NECESSIDADE - COMPROVACAO - REQUISITOS - CERCEAMENTO
DE DEFESA - NAO OCORRENCIA

Devera restar demonstrada nos autos, a necessidade de pericia para o deslinde da
questdo, nos moldes estabelecidos pela legislagdo de regéncia. N&o se verifica
cerceamento de defesa pelo indeferimento de pericia, cuja necessidade ndo se
comprova.

L]

(Processo n. 18008.000186/2008-58. Acorddo n. 2402-01.427, Conselheira Relatora
Ana Maria Bandeira. Sessdo de 03.12.2010. Publicado em 03.12.2010).

*kx

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
Ano-calendario:2002

NULIDADE DA DECISAO DE PRIMEIRO GRAU. DILIGENCIAS OU PERICIA.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. Pacifico o entendimento desta Camara
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de que o indeferimento fundamentado do pedido para realizagdo de pericias e
diligéncias, ndo caracteriza cerceamento do direito de defesa. Na hipdtese,
desnecessaria a realizacdo da prova requerida.

L]

(Processo n. 10882.003304/2007-89. Acorddo n. 2101-01.327, Conselheiro Relator José
Raimundo Tosta Santos. Sessdo de 26.10.2011. Publicado em 30.11.2011).”

Além disso, note-se que tanto a autoridade autuante quanto a autoridade judicante
de 12 instancia bem examinaram todas as planilhas, livros fiscais e demais documentos, sendo
que o ponto que deve ser aqui considerado é que o recorrente tentou comprovar a origem dos
depdsitos bancarios a partir de documentos cujos montantes ali indicado foram considerados em
valores absolutos e de forma genérica com indicacdo de uma receita ou rendimento em um
determinado documento a comprovar varios créditos em conta, quando, nos termos do artigo 42,
8 3° da Lei n. 9.430/96, a comprovacdo dos depdsitos deve ser realizada de forma
individualizada, estabelecendo-se, pois, uma relagdo biunivoca entre cada crédito em conta e a
origem que se deseja comprovar, com coincidéncias de data e valor.

No ambito da presuncdo de omissao de rendimentos caracterizado por depdsitos
de origem ndo comprovada, o contribuinte, visando afastar a referida presuncdo legal, tem de
apresentar documentacdo habil e idbnea por meio da qual possa identificar,
individualizadamente, a relacdo entre cada crédito em conta e a origem que se deseja provar,
com coincidéncias de datas e valores, demonstrando de forma inequivoca a que titulo os créditos
foram efetuados nas contas correntes de sua titularidade, ndo se cogitando, portanto, da
realizacdo de diligéncia ou pericia que visa suprir falhas do sujeito passivo no que diz com a
producdo de provas que Ihe competiam. E nesse sentido que a jurisprudéncia deste Tribunal tem
sustentado, conforme se pode verificar da ementa transcrita abaixo:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF
Exercicio: 2004

PAF. NULIDADE. ACORDAO DE PRIMEIRA INSTANCIA. CERCEAMENTO
DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA.

O indeferimento de diligéncias e pericias, solicitadas tdo-somente com o propdsito de
transferir para a Administracdo o dnus da producdo da prova que competia ao
interessado, ndo configura hipdtese de cerceamento do direito de defesa passivel de
acarretar a nulidade do acordao de primeira instancia.

PAF. PEDIDO DE DILIGENCIA E PERICIA. INDEFERIMENTO.

Indefere-se o pedido de realizacdo de diligéncias e pericias que visa suprir as falhas do
sujeito passivo na producdo das provas gue lhe competiam.

L]

(Processo n. 10830.011708/2008-32. Acdrdao n. 2801-001.559, Conselheira Reladora
Amarylles Reinaldi e Henriques Resende. Sessdo de 12.05.2011. Publicado em
12.05.2011).

Considerando que o indeferimento fundamentado do pedido de pericia nédo
caracteriza cerceamento do direito de defesa quando a medida se mostra desnecessaria, bem
assim que ndo houve omissao por parte da autoridade judicante de 12 instancia no que diz com a
analise de planilhas, livros fiscais e demais documentos acostados, ja que, a toda evidéncia,
restou claro que o sujeito passivo foi quem falhou quanto a producdo das provas que lhe
competiam, ndo ha como se entender de outro modo sendo pela rejeicdo da preliminar de
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cerceamento do direito de defesa tal qual formulada, de modo que, nesse ponto, a decisao
recorrida deve ser mantida pelos seus préprios fundamentos.

2. Das provas apresentadas e da desnecessidade de realizacdo de pericia

Conforme restou assentado no topico anterior, a autoridade julgadora podera
determinar, de oficio ou a requerimento do sujeito passivo, a realizacdo de diligéncias ou pericias
quando entendé-las necessarias, conforme prescreve o artigo 18 do Decreto n. 70.235/72.

Decerto que no ambito do processo administrativo fiscal a autoridade tem o dever
de buscar a verdade material em razdo de estar vinculada a legalidade. E pela verdade material
que os fatos e provas sdo valorados. Quer dizer, ¢é pela “verdade material” que a lei concede ao
6rgdo fiscal meios instrutorios amplos para que venha a formar sua livre convic¢do sobre fatos
praticados pelo contribuinte. Tanto é assim que de acordo com o artigo 29 do Decreto n.
70.235/72', quando da apreciacdo da prova a autoridade julgadora formard livremente sua
conviccao.

Seguindo essa linha de raciocinio, destaque-se que as pericias apresentam como
destinataria final a autoridade julgadora e, por isso mesmo, apenas ela pode avaliar sua
pertinéncia para a solucdo da lide, de modo que a prova pericial se mostra Util apenas quando
ndo houver possibilidade de se encontrar a verdade material por outra forma mais simples. A
pericia se revela, pois, como prova de carater especial e apenas sera cabivel nos casos em que a
interpretacdo dos fatos demande juizo técnico, dai por que simples pedidos de pericia que tem
por objeto a analise de documentacdo contabil e fiscal desacompanhados da devida justificativa
de que se trata de medida imprescindivel para o deslinde da questdo sdo considerados, via de
regra, como solicitacbes meramente protelatdrias?.

A jurisprudéncia deste Tribunal tem sustentado que a realizacdo de pericia é
necessaria apenas quando a apreciacdo das provas demande conhecimento técnico especializado
que se encontra além do conhecimento juridico da autoridade autuante, conforme se pode
verificar da ementa transcrita abaixo:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ITR
Exercicio: 1999

NULIDADE DA DECISAO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
INDEFERIMENTO DO PEDIDO PARA REALIZAQAO DE PERICIA. A realizacdo
de pericia ndo € direito subjetivo da defesa e ndo se presta a produgdo de prova que
deveria ter sido juntada pelo sujeito passivo para contrapor a acusacdo fiscal. A
autoridade julgadora de primeira instancia determinara a sua realizacdo se entender que
tal medida é necessaria para a apreciacdo das provas apresentadas, cuja compreensao
exija__conhecimento técnico especializado, fora do seu campo de atuacdo. O
indeferimento fundamentado para a sua realizacdo descaracteriza o alegado
cerceamento do direito de defesa.

! Cf. Decreto n. 70.235/72, Art. 29. Na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente sua
convicgdo, podendo determinar as diligéncias que entender necessarias.

2 NEDER, Marcos Vinicius; LOPEZ, Maria Teresa Martinez. Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado
(de acordo com a Lei n° 11.941, de 2009, e o Regimento Interno do CARF. 3. ed. S&o Paulo: Dialética, 2010, Nao
paginado.
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]

(Processo n. 10821.000386/2004-81. Aco6rdao n. 2101-01.847, Conselheiro Relator José
Raimundo Tosta Santos. Sessio de 18.09.2012. Publicado em 25.01.2013).” (grifei).

Sobre a necessidade de realizacdo de pericia técnica destinada a esclarecer
qualquer ponto obscuro e relevante ao deslinde da questdo, Luiz Henrique Barros de Arruda®
dispde o seguinte:

“Embora nao explicitado no Decreto em apreco, deve-se concluir somente justificvel a
formulacdo de pedidos de diligéncia ou pericias, pelo Reclamante, quando a matéria de
fato, ou assunto de natureza técnica, cuja comprovacgdo ndo possa ser feita no corpo dos
autos, quer pelo volume de papéis envolvidos na verificacdo, quer pela impossibilidade
de se deslocar os elementos examinaveis (v.g., maquinas, veiculos, construcdes, exame
do processo de produgdo), gquer pela localizacdo da prova (v.g., escrituracéo,
documentos, ou informacdo em poder de terceiros, outros processos fiscais existentes,
documentos de 6rgdos publicos), quer pela espécie de exame necessario (v.g., analise
grafotécnica, andlise quimica). Por conseguinte, revela-se prescindivel a diligéncia ou
pericia sobre aspecto que poderia ser comodamente trazido a colagdo com a inicial, ou
sobre matéria de natureza puramente juridica. De outra parte, € de conveniéncia, para
reforgcar a possibilidade de éxito do pedido e afastar suspeitas quanto ao seu carater
protelatorio, acompanhar o requerimento, sempre que possivel, de amostragem ou
qualquer forma de evidenciacdo dos aspectos cuja apreciagdo se requer nesse exame.”

(grifei).

Compartilhando dessa linha de pensamento, conclui-se que a pericia se revela
como prova de carater especial e apenas sera cabivel nos casos em que a interpretacdo dos fatos
demande juizo técnico especializado, dai por que, ainda que o Decreto n. 70.235/72 nédo tenha
assim explicitado, a realizacdo de pericia somente se justifica quando a matéria de fato ou
assunto de natureza técnica demanda comprovagdo que ndo pode ser realizada no corpo dos
autos, quer pelo volume dos papéis envolvidos na verificacdo, quer pela impossibilidade de
deslocamento dos documentos examinaveis (v.g., maquinas, veiculos, construcBes, exame do
processo de producdo etc.), quer pela localizacdo da prova (v.g. escrituracdo, documentos ou
informacdes em poder de terceiros), quer, ainda, pela espécie de exame necessario (v.g. analise
grafotécnica, analise quimica etc.).

Portanto, tendo em vista que a pericia se revela como prova de carater especial e
somente se justifica quando a interpretacdo da matéria ou dos fatos demande juizo técnico cuja
comprovacdo ndo pode ser realizada no corpo dos autos, entendo que no caso em aprego a
realizacdo da pericia tal qual formulada € um tanto desnecessaria, uma vez que tem por objeto a
analise de planilhas, livros fiscais e demais documentos fiscais os quais, a rigor, ndo demandam
conhecimento técnico especializado que extrapola o conhecimento técnico-juridico da autoridade
autuante.

3. Da apresentacéo de novos documentos em sede recursal

De inicio, note-se que, em sua redagdo original, o Decreto n. 70.235/72 néo
estabelecia prazo no que diz com a apresentacdo de provas por parte do sujeito passivo. Esta

¥ ARRUDA, Luiz Henrique Barros de. Processo Administrativo Fiscal/Manual, 1* ed. S&o Paulo: Resenha
Tributaria, 1993, pp. 56/7 e 59.
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previsdo somente veio a ocorrer com a promulgacdo da Lei n. 8.748/93, que, a propdsito, acabou
alterando a redacdo do artigo 17, o qual, por sua vez, passou a dispor que a prova documental
seria admitida durante a tramitacdo do processo até a interposicdo do recurso voluntéario.
Posteriormente, a Lei 9.352/1997 acabou alterando novamente o Decreto n. 70.235/72 ao incluir
0 8 4° no artigo 16.

Com a introducdo do paragrafo 4° no artigo 16 do Decreto n. 70.235/72, o
momento processual para juntada de prova documental foi restringido a ocasido da impugnacéo
sob pena de precluséo do direito de fazé-lo em outro momento posterior, o que significa dizer
que o contribuinte, em principio, ndo podera juntar qualquer outro documento posteriormente, a
menos que comprove quaisquer das hipdteses excepcionais ali elencadas. Confira-se:

“Decreto n. 70.235/72
Art. 16. (omissis):
[.]

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fiqgue demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de
forca maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidas aos autos.”

Competindo a propria administracdo impulsionar o processo até seu ato-fim a luz
do principio da oficialidade, € de se reconhecer que o processo administrativo fiscal corresponde
a uma sequéncia ordenada de atos que sdo desenvolvidos com vistas a decisdo final. Para
impedir que este caminho se prolongue por tempo indeterminado a lei fixa 0 espaco maximo
dentro dos quais 0s atos processuais devem ser validamente praticados, quer seja em relacdo a
autoridade fazendaria, quer seja quanto aos contribuintes. Com ou sem colaboracdo das partes, a
relacdo processual segue sua marcha procedimental em razao de imperativos juridicos lastreados
precipuamente no mecanismo dos prazos. E por isso mesmo que o Decreto n. 70.235/72
prescreve que a concentracdo dos atos probatorios deve ocorrer em momentos pré-estabelecidos.

Aliés, o prdprio principio do devido processo legal se manifesta por meio de
principios outros que vao além do principio da verdade material. Porque o processo requer
andamento, desenvolvimento, marcha e conclusdo. A seguranga e a observancia das regras
previamente estabelecidas para a solucdo das lides constituem valores igualmente relevantes para
0 processo. E ai que o instituto da preclusdo se apresenta como figura indispensavel ao devido
processo legal, ndo havendo se cogitar ai de qualquer incompatibilidade com os principios do
contraditério e ampla defesa e principio da verdade material.

E nem se diga que a apresentacédo de alegacOes e documentos pode ser realizada
até a tomada da deciséo administrativa nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.784/99 (Lei Geral do
Processo Administrativo Federal), porque ainda que tal dispositivo normativo estabeleca um
prazo mais amplo do que aquele prescrito pelo Decreto n. 70.235/72, a lei geral apenas sera
aplicada subsidiariamente aos processos regulados por lei especifica®. E, ai, considerando que o
Decreto n. 70.235/72 ¢ lei especifica, decerto que prevalecera sobre a norma geral, haja vista que

* E nesse sentido que prescreve o préprio artigo 69 da Lei n. 9.784/99: "Os processos administrativos especificos
continuardo a reger-se por lei propria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei."
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nos quadrantes da hermenéutica um dos critérios que visa eliminar conflitos aparentes de normas
é que a lei especial anula uma lei mais geral ou, a0 menos, subtrai uma parte material da norma
para submeté-la a uma regulamentacéo diferente.

A rigor, o proprio artigo 16, § 4° do Decreto n. 70.235/72 elenca hip6tese em que
a regra da preclusdao é flexibilizada, estabelecendo-se que a prova documental podera ser
apresentada ap6s a formalizacdo da peca impugnativa quando (i) o contribuinte tenha
demonstrado a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna por motivo de forca maior, (ii)
refira-se a fato ou a direito superveniente ou (iii) destine-se a contrapor fatos ou razdes trazidos
aos autos posteriormente, sendo que a ddvida que aqui deve ser lancada € se 0 caso em apreco se
enquadra na hipGtese em que a prova é apresentada com a finalidade de contrapor fatos ou razdes
que sao trazidas aos autos apés o oferecimento da impugnacao.

Em comentérios ao artigo 16, § 4°, alinea “c” do Decreto n. 70.235/72, Marcos
Vinicius Neder e Maria Teresa Martinez Lopez® dispdem o seguinte:

“E também possivel legalmente apresentar provas que se destinem a contrapor fatos ou
razdes, posteriormente, trazidos aos autos. E muito comum serem apresentados novos
elementos de convicgdo apurados em decorréncia de diligéncias ou pericias promovidas
apos a impugnacdo, tanto na primeira como na segunda instancia. Cabe ressaltar que as
diligéncias solicitadas, na maioria pelos julgadores, visam esclarecer dlvidas suscitadas
nos autos ou esclarecer pontos obscuros. H& quem afirme que, se o julgador pode
solicitar documentos a qualquer momento, o contribuinte, por essa mesma razdo,
também poderia espontaneamente junta-los a qualquer tempo sem a ocorréncia da figura
da preclusdo. Se, inclusive de oficio, o julgador administrativo pode determinar a
producdo da prova até o julgamento do processo, com muito mais razao deveria acolher
qualquer requerimento probatorio até a tomada da decisao.

N&o nos parece acertado esse entendimento. A um porque, para o julgador ndo se
aplicam as regras de preclusdo previstas para o contribuinte, a quem - julgador - as
regras do PAF lhe confere o direito de converter o julgamento em diligéncia quando
houver necessidade de introduzir novos elementos formadores de convicgdo. A dois
porque o resultado de uma diligéncia fiscal pode produzir o efeito de convencer,
sensibilizar ou colocar em duvida, a autoridade aplicadora da lei tributaria, com
competéncia legal para reexaminar o langamento tributério. A trés porque a autoridade
julgadora deve, nos termos do RICARF/09, artigo 49, dentre outras coisas, observar o
devido processo legal, assegurando as partes igualdade de tratamento e zelando pela
rapida solucéo do litigio.”

De fato, costuma-se afirmar que o artigo 16, § 4° alineca “c” do Decreto n.
70.235/72 se aplica aquelas hipoteses em que novos elementos de convicgdo consubstanciados
em novos fatos ou em novas razdes sao trazidos aos autos em decorréncia da realizagcdo de
diligéncias ou pericias que sdo promovidas ap6s o oferecimento da impugnacdo. Todavia,
parece-me razoadvel considerar que a melhor interpretacdo do dispositivo normativo em
referéncia ndo deve se limitar a tanto, ja que novos fatos ou razdes podem ser trazidos aos autos
pelos proprios julgadores de 12 instancia. Ora, se 0 processo administrativo fiscal é regido pelo
principio da verdade material, ndo é de todo impossivel que o julgador de 12 instancia possa
convencer-se de uma ou outra linha de entendimento em virtude de fatos ou razdes outras que
n&o foram mencionados anteriormente.

® NEDER, Marcos Vinicius; LOPEZ, Maria Teresa Martinez. Processo Administrativo Fiscal Federal Comentado
(de acordo com a Lei n° 11.941, de 2009, e o Regimento Interno do CARF). 3. ed. S&o Paulo: Dialética, 2010, Nao
paginado.
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Na hipotese dos autos, note-se que ainda que o ora recorrente tenha destacado em
suas primeiras manifestagdes que a maioria das movimentagOes financeiras realizadas na
respectiva conta corrente objeto da autuacdo eram provenientes de empréstimos e pagamentos de
empréstimos concedidos ao Hospital e Maternidade Santa Rita S.A., é de se reconhecer que em
nenhum momento a autoridade autuante chegou a solicitar-lhe que apresentasse copias dos
contratos de mutuo tais quais realizados. Decerto que o préprio recorrente poderia ter procedido
de modo tal por livre e espontanea vontade, mas, efetivamente, ndo foi o que ocorreu. De todo
modo, 0 que deve restar evidente é que essa premissa relativa a apresentacdo dos contratos de
mutuo somente foi levantada quando do julgamento da impugnacéo, conforme se pode perceber
dos trechos abaixo reproduzidos, extraidos das fls. 813/814 do Acordéo:

“O contribuinte realmente ¢ socio do HMSR. Tanto é que a Fiscalizagdo considerou
justificados os créditos bancarios decorrentes do recebimento de pré-labore, como
acima se viu.

E muito comum nas sociedades empresarias, 0s s6cios emprestarem para a sociedade da
qual participem ou até mesmo os socios tomarem dinheiro emprestado da sociedade.

O art. 586 do Cadigo Civil, aprovado pela Lei n° 10.406/2002, denomina essa operacao
de mutuo. O matuo é o empréstimo de coisas fungiveis (dinheiro, por exemplo), no qual
0 mutuario obriga-se a restituir a0 mutuante o que dele recebeu.

Nestes tipos de operacdo, o Contrato de MUtuo se faz necessario para a contabilizacdo
dos fatos e para a producdo de prova em eventuais demandas fiscais e juridicas.

Assim, o documento deve conter ao menos 0s seguintes quesitos:
a) valor da divida;

b) descricdo das partes;

c) a remuneragéo do capital (juros);

d) outras clausulas que determinem a vontade das partes, tal a destinagdo do recurso, se
for o caso.

Além disso, é importante que o contrato preveja, expressamente, a devolugdo do recurso
para que ndo fique caracterizada eventual doacéo.

Assim, ante as evidéncias expostas no trabalho fiscal, com varios indicios convergentes,
cabe a defesa provar que existiram as operac¢fes de mutuo, desconsideradas pelo Fisco.
E, como prova, o contribuinte apenas alegou, sem apresentar documentacdo
comprobatéria.

Ele deveria ter trazido os Contratos de Mutuo. Também os livros contabeis com
lancamentos no Livro Diario e/ou Razdo da HMSR, demonstrando os langamentos a
débito e a crédito das sua contas.”

A jurisprudéncia deste Tribunal tem sustentado que ndo hd uma verdadeira
hierarquia entre os principios da preclusdo e verdade material, podendo-se prevalecer um ou
outro a depender do caso concreto e a partir de um juizo de proporcionalidade, bem assim que a
producdo de provas em sede recursal € permitida se 0 caso restar caracterizado na hipdtese
prevista no artigo 16, § 4°, alinea “c” do Decreto n. 70.235/72. Confira-se:

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 1999

NORMAS PROCESSUAIS. PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO
APRESENTACAO. APOS RECURSO VOLUNTARIO.

Tanto o principio da verdade material como o principio da preclusdo sdo principios
aplicaveis ao processo administrativo fiscal.
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Os principios, em especifico, ndo estdo submetidos, tdo-somente, a um juizo de
validade, mas especialmente a uma ponderagdo, a um balanceamento; ndo Se declara
valido ou ndo valido um principio, ndo ha uma norma de excecao.

A solucdo é diversa: as circunstancias concretas motivadoras da aplicacdo dos
principios conflitantes devem ser analisadas, observando-se qual o principio prevalecera
no caso concreto, uma vez que eles tém peso diferente.

Na escolha do principio a incidir deverd ser utilizada a maxima da proporcionalidade.
Néo ha verdadeira hierarquia entre os principios, uma vez que ora podera prevalecer um
ora outro, deve ser feito o teste de proporcionalidade, para decidir qual regera o caso
concreto. Ha, pois, uma hierarquizagdo em fungéo do caso concreto.

E abusiva a juntada da prova ap6s o trintidio do recurso voluntario, que se referia a
cépia de cheques de emissdo do recorrente, buscando comprovar que os débitos nas
contas auditadas tinham favorecido pessoa juridica, ja que a infracdo estava associada
aos creditos na conta corrente, 0s quais ndo tiveram suas origens comprovadas, e ndo a
eventuais débitos, o que acarreta a restricdo prevista no art. 16, 8 4° do Decreto n°
70.235/72.

Recurso especial negado.

(Processo n. 10875.001542. Acérdao n. 9202-002.626, Conselheiro Relator Rycardo
Henrique Magalhaes de Oliveira. Sessdo de . 23.04.2013. Publicado em 06.06.2014).

*k*

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Exercicio: 1999
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVA. PRECLUSAO.

E permitida a producdo de provas em sede recursal, uma vez caracterizada a hipotese
prevista na alinea "c" do § 4° do art. 16 do Decreto no. 70.235, de 1972.

Recurso negado.

(Processo n. 19515.000175/2003-04. Aco6rddo n. 9202-004.320, Conselheiro Redator
Gerson Macedo Guerra. Sesséo de 21.07.2016. Publicado em 02.09.2016).

a toda evidéncia, ndo restam davidas de que a questdo que ora se analisa se
encaixa com perfeicdo a hipotese prevista no artigo 16, § 4°, alinea “c” do decreto n. 70.235/72,
razdo pela qual entendo por acolher a juntada dos respectivos contratos de mutuo que, a
propdsito, estdo sendo juntados apenas nesta fase recursal e serdo examinados em conjunto com
a matéria de mérito da qual cuidaremos no topico seguinte.

4. Da falta comprovacédo individualizada dos créditos langados em contas de
deposito ou investimento

Destaque-se, inicialmente, que o presente Auto de Infragcdo foi lavrado com
fundamento nos artigos 37, 38, 83 e 849 do RIR/99, aprovado pelo Decreto n. 3.000/99,
combinado com o artigos 58 da Lei n. 10.637/02, 106, inciso | da Lei n. 5.172/66 e, ainda, artigo
42 da Lei n. 9.430/96 e artigo 1°, inciso V e VI e paragrafo unico da Lei n. 11.482/07, entretanto
0 ponto que aqui se busca examinar reivindica a analise tdo-somente do artigo 42, caput e § 3° da
Lei n. 9.430/96, cuja redacdo transcrevo abaixo:

“Lei n. 9.430/96
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Art. 42, Caracterizam-se _também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depésito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, reqularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e iddnea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacoes.

L]

§ 3° Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que ndo serdo considerados:

I - os decorrentes de transferéncias de outras contas da prépria pessoa fisica ou juridica;

Il - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de valor
individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatdrio, dentro
do ano-calendario, nao ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). (Vide
Medida Proviséria n® 1.563-7, de 1997) (Vide Lei n° 9.481, de 1997).” (grifei).

A partir das informagdes que sdo prestadas pelo proprio contribuinte ou por
terceiros, o Fisco pode verificar a ocorréncia de situagdes que, em tese, correspondam ao
auferimento de rendimentos tributaveis e, ai, havendo suspeita de que, no caso, respectivos
depésitos representam receita omitida, caberd a autoridade fiscal realizar a andlise
individualizada das respectivas movimentacdes financeiras registradas em conta de depdsito ou
de investimento e, listando os langamentos suspeitos um a um, devera solicitar ao contribuinte
que identifique a origem de tais valores. Ao final, caso o contribuinte ndo consiga comprovar que
se tratam de rendimentos isentos ou ndo tributdveis, tais valores serdo considerados como
rendimentos omitidos por forca da presuncéo legal em evidéncia.

Na verdade, trata-se de presuncao legal que acaba eximindo a autoridade fiscal de
comprovar a respectiva omissao de rendimentos, de modo que o 6nus da prova é invertido e
passa a ser do contribuinte, que, a partir de entdo, tem a obrigacdo de oferecer provas de que 0
fato gerador do imposto sobre a renda nao ocorreu.

Em outras palavras, a presuncdo legal constante do artigo 42 da Lei n. 9.430/96
prescreve que em vez de ter de comprovar a efetiva ocorréncia da aquisicao de disponibilidade
de renda ou proventos tributaveis ndo oferecidos a tributacdo — esse o fato desconhecido —,
cabera a autoridade fiscal apenas comprovar a existéncia do acontecimento tomado como fato
presuntivo, ou seja, a existéncia de valores creditados em conta de depdsito ou de investimento
em relacdo aos quais o titular, regularmente intimado, ndo comprova documentalmente a origem
dos respectivos recursos — esse o fato conhecido. E, ai, tratando-se de presuncao relativa, cabera
ao contribuinte, por sua vez, afasta-la mediante comprovacéo da inocorréncia do fato conhecido
ou do fato desconhecido.

Pois bem. O primeiro ponto que deve ser aqui considerado é que quando da
emissdo do Termo de Intimacéo Fiscal n. 01/2015 (fls. 152/153), a autoridade fiscal solicitou
que o ora recorrente apresentasse documentagdo habil e idénea, coincidente em datas e valores
que comprovasse a origem e a natureza juridica de cada um dos créditos relacionados no
respectivo Anexo 01, efetuados na conta mantida junto ao Banco Sicoob Credicom. Quer dizer, a
autoridade fiscal listou, individualizadamente, as movimenta¢des financeiras registradas na
respectiva conta de depoésito ou de investimento em relacdo as quais havia suspeita, a0 menos em
tese, de omissdo de rendimentos, e, ai, solicitou ao ora recorrente que identificasse, também de
modo individualizado, a origem de tais ganhos.

Fato é que o recorrente ndo conseguiu comprovar a origem dos depositos de
forma individualizada, ndo tendo apresentado, portanto, documentagdo habil e idénea que bem
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comprovasse a origem de cada uma das movimentacdes financeiras registradas na conta n.
26.358.001-6, mantida junto ao Banco Sicoob Credicom, ocorridas durante os anos-calendario
2011 e 2012. Ao contrario, o recorrente continua por sustentar, em sintese, que nao ha qualquer
impedimento legal no que diz com a comprovacdo dos depdsitos a partir de valores absolutos
mensais e anuais e que, portanto, a individualizacdo dos valores somente deveria ser considerada
nos casos em que ndo ocorre a efetiva demonstracdo, por outros meios, da origem dos
rendimentos.

A proposito, note-se que o recorrente aduz que, de acordo com as planilhas
colacionadas as fls. 833, registrou em suas respectivas Declaracdes de Ajuste Anual
movimentacbes nos valores de R$ 14.440.177,59 e R$ 26.866.181,86, correspondentes,
respectivamente, aos anos-calendario 2011 e 2012. Por outro lado, perceba-se que, no
entendimento da autoridade fiscal, os créditos cuja origem foi comprovada totalizaram R$
11.155.368,19, relativamente ao ano-calendario de 2011, e R$ 18.296.886.37 no que diz com as
movimentacOes ocorridas no ano-calendario 2012, sendo que as respectivas diferengas de R$
3.284.809,40 (R$ 14.440.177,59 - 11.155.368,19) e R$ 8.569.295,49 (26.866.181,86 -
18.296.886.37) foram langadas como créditos de origem ndo comprovada.

O recorrente dispde, ainda, que, de acordo com as planilhas colacionadas as fls.
833/834, as informacdes registradas nos livros contabeis do Hospital e Maternidade Santa Rita
S/A demonstram que os pagamentos realizados pelo Hospital nos anos-calendario de 2011 e 2012
foram apurados, respectivamente, nos valores absolutos de R$ 11.534.419,00 e R$
22.802.795,00 e que, portanto, tais pagamentos, realizados pelo Hospital a titulo de mdtuo,
condizem mensalmente com os créditos lan¢ados em sua conta corrente.

Quer dizer, ndo ha como se estabelecer uma relacdo biunivoca entre cada crédito
lancado na respectiva conta e a origem que se deseja comprovar, com coincidéncias de datas e
valores. E por isso mesmo que a comprovacdo da origem dos créditos lancados em conta de
depdsito ou de investimento deve ser realizada de forma individualizada, cotejando-se, portanto,
cada um dos créditos que se deseja comprovar a partir de documentos hébeis e idéneos em que
se verifique a coincidéncia de datas e valores, conforme prescreve o proprio artigo 42, 8 3° da
Lei n. 9.430/96 ao dispor que “para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo
analisados individualizadamente”. Alias, foi nesse sentido que a autoridade judicante de 12
instancia se manifestou, conforme se pode observar dos trechos abaixo reproduzidos:

“DA ANALISE DO CASO CONCRETO.

O interessado alegou, resumidamente, que a maioria dos créditos lancados em sua conta
corrente sdo provenientes de pagamentos de empréstimos (muatuo) que recebeu do
Hospital e Maternidade Santa Rita S/A (HMSR), devidamente langados em livros
préprios da sociedade mutuaria. A Fiscalizacdo somente considerou os créditos que
coincidiram em data e valor, ndo levando em conta pequenas divergéncias ocasionadas
por compensacdo bancéaria ou feriados, bem como por pagamentos multiplos
representando um sé pagamento.

Salientou que em valores absolutos, os montantes mensais dos pagamentos recebidos do
HMSR sdo compativeis 0 montante dos créditos considerados ndo justificados pela
Fiscalizacdo. Alegou ainda que ndo ocorreu acréscimo patrimonial.

A comprovacdo de origem, nos termos do disposto no art. 42 da Lei n® 9.430/96 deve
ser interpretada como a apresentacdo pelo contribuinte de documentacdo hébil e iddnea
gue possa identificar a fonte do crédito, o valor, a data e, principalmente, gue demonstre
de forma inequivoca a gue titulo os créditos foram efetuados nas contas correntes de sua
titularidade. Ha necessidade de se estabelecer uma relacdo biunivoca entre cada crédito
em conta e a origem que se deseja comprovar, com coincidéncias de data e valor, ndo
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cabendo a “comprovacdo” feita de forma genérica com indicacdo de uma receita ou
rendimento em um determinado documento a comprovar varios créditos em conta.

Portanto, ndo merece reparos 0 procedimento praticado pela Autoridade Fiscal. Ndo
comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o poder/dever de considerar
os valores depositados como rendimentos tributaveis omitidos na declaracdo de ajuste
anual, efetuando o lancamento do imposto correspondente. Nem poderia ser de outro
modo, ante a vinculagdo legal decorrente do Principio da Legalidade que rege a
Administracao Publica, cabendo ao agente tdo-somente a inquestionavel observancia do
diploma legal.” (grifei).

A jurisprudéncia deste Tribunal tem se manifestado, de forma unissona, no
sentido de que a comprovacdo da origem dos créditos lancados em conta de depoésito ou
investimento deve ser realizada de forma minimamente individualizada, a fim de permitir a
mensuracdo e a andlise da coincidéncia entre as origens e os valores creditados em conta
bancaria. Confira-se:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FIiSICA IRPF
Ano-calendario: 2005

]

ORIGEM DOS DEPOSITOS BANCARIOS COMPROVAGAO INDIVIDUALIZADA
ART. 42, § 3°, LEI N° 9.430/96.

Deve o contribuinte comprovar individualizadamente a origem dos depésitos bancarios
feitos na em sua conta corrente, identificando-os como decorrentes de renda ja oferecida
a tributagdo ou como rendimentos isentos/ndo tributéveis, conforme previséo do § 3° do
art. 42 da Lei n°® 9.430/96.

(Processo N. 13116.001743/2008-15. Acérddo n. 2201-002.609, Conselheiro Relator
German Alejandro San Martin Fernandez. Sessdo de 06.11.2014. Publicado em
11.03.2015).

*k*

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
Ano-calendario: 1998

IMPOSTO DE RENDA. DEPOSITOS BANCARIOS. COMPROVACAO DA
ORIGEM. ONUS PROBATORIO DO SUJEITO PASSIVO.

1. O art. 42 da Lei 9.430/1996 cria um 06nus em face do contribuinte, 6nus este
consistente em demonstrar, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos
recursos creditados em conta de depoésito ou de investimento mantida em instituicdo
financeira. Por outro lado, o consequente normativo resultante do descumprimento
desse dever é a presuncdo de que tais recursos ndo foram oferecidos a tributacéo,
tratando-se, pois, de receita ou rendimento omitido.

2. Tal disposicdo legal é de cunho eminentemente probatoério e afasta a possibilidade de
se acatar afirmacdes genéricas e imprecisas. A comprovacdo da origem, portanto, deve
ser feita de forma minimamente individualizada, a fim de permitir a mensuracdo e a
analise da coincidéncia entre as origens e os valores creditados em conta bancaria.

(Processo n. 10865.000889/2003-60. Acorddo n. 2402-005.630, Conselheiro Relator
Jodo Victor Ribeiro Aldinucci. Sessdo de 07.02.2017. Publicado em 16.03.2017).”
(grifei).

Por forca do artigo 42, § 3° da Lei n. 9.430/96, caberia ao proprio recorrente
comprovar, de forma individualizada, a origem dos créditos langados em sua conta corrente
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através de documentacdo habil e idonea a partir da qual restasse demonstrada a fonte do crédito,
o valor, a data e, principalmente, a que titulo os créditos foram efetuadas nas contas correntes de
sua titularidade, estabelecendo-se, pois, uma relacdo biunivoca entre cada crédito em conta e a
origem que se deseja comprovar, com coincidéncias de data e valor, ndo havendo espago,
portanto, para demonstracdes realizadas de forma genérica consubstanciadas na indicacdo de
uma receita ou rendimento em um determinado documento a comprovar varios créditos em
conta.

Dando continuidade, o segundo ponto que deve ser aqui considerado diz respeito
aos contratos de matuo os quais, a propoésito, foram apresentados apenas nesta fase recursal e
encontram-se juntados as fls. 851/922, ja que, tal como afirmei anteriormente, achei por bem
examina-los em conjunto com a matéria de mérito que reveste o caso em apreco, podendo-se
afirmar, de logo, que, conceitualmente, 0 matuo consiste em um “empréstimo de consumo”, ou
seja, trata-se de um negdcio juridico unilateral por meio do qual o mutuante transfere a
propriedade de um objeto mével fungivel ao mutuario, que se obriga a devolucdo, em coisa do
mesmo género, qualidade e quantidade®.

O Cddigo Civil cuidou de tratar do instituto do empréstimo de mutuo no artigo
586, cuja redacdo segue transcrita abaixo:

“Lei n. 10.406/2002

Art. 586. O matuo é o empréstimo de coisas fungiveis. O mutuéario é obrigado a
restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo género, qualidade e
quantidade.”

Como se pode notar, o instituto do mutuo aperfeicoa-se quando o proprietéario,
mutuante, transmite a propriedade da coisa mutuada, e ndo apenas a posse, com o efeito e
possibilidade de que a coisa seja consumida, obrigando-se o mutuario, portanto, a compensa-lo
com a entrega de outra coisa, substancial, qualitativa e quantitativamente idéntica. Nao se exigira
do mutuario que restitua exatamente o bem que recebeu, pois € da esséncia desse negocio
juridico a utilizagéo de coisa fungivel.

Em se tratando de mutuo de dinheiro, a entrega efetiva da quantia é elemento
essencial do contrato sem o qual inexiste o proprio matuo e ndo se gera qualquer espécie de
obrigacdo de crédito, ja que o crédito e a obrigagdo decorrente de pagar ndo decorrem da
promessa de transferir o dinheiro frente a promessa de aceitad-lo para pagamento futuro, mas,
sim, da transferéncia efetiva do valor ao mutuario. E, ai, considerando que o mutuario € obrigado
a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo género, qualidade e quantidade
exige-se que ele pague a quantia em dinheiro que lhe foi havia sido repassada em condigdes e
formas estabelecidas no contrato. O mutuo em dinheiro aperfei¢oa-se, portanto, a partir das
seguintes relacdes: (i) entrega do dinheiro por parte do mutuante; e (ii) pagamento ou quitacao
do respectivo valor por parte do mutuério.

® GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo curso de Direito Civil: contratos em espécie.
vol. 4. tomo 1. 7. ed. rev. e atual. Sdo Paulo: 2014, Né&o paginado.
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Em comentéarios ao instituto do muatuo previsto no artigo 586 do Cadigo Civil,
Carlos Roberto Gongalves’ afirma que o mutuante é obrigado a entregar a coisa, enquanto o
mutuario tem o dever de restitui-la. Confira-se:

“Sendo o mutuo contrato real e unilateral, que se perfaz com a entrega da coisa
emprestada, uma vez efetuada a tradicdo nada mais cabe ao mutuante, recaindo as
obrigacdes somente sobre o mutuario.

]

As obrigacBes do mutuario, pode-se dizer, resumem-se numa s@: restituir, no prazo
convencionado, a mesma quantidade e qualidade de coisas recebidas e, na sua falta,
pagar o seu valor, tendo em vista o tempo e o lugar em que, segundo a estipulacao, se
devia fazer a restituicdo, quando o contrato ndo tiver dinheiro por objeto. Se a coisa, ao
tempo do pagamento, estiver desvalorizada, deve ser restituido o valor que tinha na data
do empréstimo, pelo qual ingressou no patriménio do mutuério.”

Transpondo essas categorias para o campo do direito tributario, deve-se afirmar
que se 0 empréstimo de mutuo se trata de instituto proprio do direito civil sua real compreenséo
deve ser realizada a partir das licdes e ensinamentos ali erigidos. Significa dizer que se a doutrina
civil afirma que o instituto do mutuo aperfeicoa-se apenas a partir das relacdes de entrega e
devolucdo da coisa, a observacdo que deve ser aqui realizada € a de que na auséncia de quaisquer
desses elementos ndo ha como se concluir pela caracterizagdo do mutuo.

Na hipotese dos autos, 0 que deve restar claro é que os contratos de mutuo, por si
sO, ndo tém o condao de afastar a presuncao legal de omissdo de rendimentos caracterizada por
depdsitos bancéarios de origem ndo comprovada constante do artigo 42 da Lei n. 9.430/96,
porque, como restou bem salientado linhas atrés, a comprovacao da origem dos créditos lancados
em conta de depdsito ou de investimento deve ser realizada de forma individualizada a partir de
documentacdo habil e idénea em que se verifique a fonte do crédito, o valor, a data e,
principalmente, a que titulo os créditos foram efetuadas nas contas correntes de sua titularidade,
estabelecendo-se, pois, uma relacdo biunivoca entre cada crédito em conta e a origem que se
deseja comprovar.

Essa linha de entendimento encontra amparo, inclusive, na propria jurisprudéncia
desta Turma que, a rigor, vem sustentando que a alegacdo de que os depdsitos em conta tém
origem em contratos de mutuo celebrados deve estar amparada em um conjunto probatério
robusto, de modo que a apresentacdo dos respectivos contratos, por si s6, ndo tém o condao de
ilidir a presuncao legal constante do artigo 42 da Lei n. 9.430/96. Confira-se:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF
Exercicio: 2010

[.]

OMISSAO DE RENDIMENTOS DEPOSITOS BANCARIOS

Caracterizam omissdo de rendimento os valores creditados em conta de depdsito ou de
investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relagdo aos quais o titular,
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idonea, a origem
dos recursos utilizados nessas operacdes, sua natureza tributaria.

" Gongalves, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro: contratos e atos unilaterais. vol. 3. 11.ed. S&o Paulo: Saraiva,
2014, N&o paginado.
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OPERACAO DE MUTUO - REQUISITOS DE PROVA

Para comprovacdo da operacdo de mutuo, além do registro publico do contrato, é
indispensavel documentacdo habil e idénea que demonstre a efetiva ocorréncia do
pactuado, o cumprimento das cldusulas acertadas, como pagamentos em datas e valores
convencionados; a simples apresentacdo de documentos particulares e/ou seu
lancamento na contabilidade, por si sés, sdo insuficientes para opor a operacdo a
terceiros e, principalmente, para afetar a tributacao.

PRESUNGAO JURIS TANTUM INVERSAO DO ONUS DA PROVA

Na presuncdo legal juris tantum do Fisco, a autoridade lancadora fica dispensada de
provar que o depdsito bancario, sem comprovacdo de origem, corresponde,
efetivamente, ao auferimento de rendimentos omitidos da tributacdo, pois, neste caso,
inverte-se 0 6nus da prova para o contribuinte, cabendo-lhe demonstrar que o fato
presumido ndo existiu na situacdo concreta, ou comprovar da natureza de tais
rendimentos, se ja teriam sido tributados ou sdo isentos

(Processo n. 11080.726941/2014-54. Acorddo n. 2201-008.781, Conselheiro Relator
Marcelo Milton da Silva Risso. Sessdao de 08.11.2018. Publicado em 14.12.2018).”
(qgrifei).

Com base em todas as razbes expostas, penso que ndo ha como acolher a
pretensdo do recorrente no sentido de que ndo ha qualquer impedimento legal no que diz com a
comprovacao dos depdsitos a partir de valores absolutos mensais e anuais, porque, como restou
demonstrado, o préprio artigo 42, 8 3° da Lei n. 9.430/96 prescreve que a comprovacgao da
origem dos créditos lancados em conta de depdsito ou de investimento deve ser realizada
individualizadamente. Por outro lado, é de se reconhecer que o0s contratos de mutuos
apresentados apenas nesta fase recursal ndo tém o conddo de, por si so, ilidir a presuncéo legal de
omissdo de rendimentos caracterizada por depositos bancérios de origem ndo comprovada
constante do artigo 42 da Lei n. 9.430/96. Portanto, entendo que ndo assiste razao ao recorrente
no que diz respeito a matéria de mérito aqui discutida.

5. Da aplicacdo da multa de oficio no percentual de 75%

A premissa que deve ser aqui fixada no que diz com analise da aplicacdo da multa
de oficio no percentual de 75% é a de que o descumprimento da legislacdo tributaria ensejara a
aplicacdo de sancdo (penalidade), do que resultar perceber, de plano, que infracdo e sancéo sdo
institutos diversos, ainda que interligados. A rigor, note-se que a multa aplicada no caso concreto
teve por fundamento o artigo 44, inciso | da Lei n. 9.430/96, com redacdo dada pelo artigo 14 da
Lei n. 11.488/07, cujo teor encontra-se abaixo reproduzido:

“Lein. 9.430/96
Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto ou
contribuig8o nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaracdo inexata; (Vide Lei n° 10.892, de 2004) (Redagdo dada pela Lei n°
11.488, de 2007)”.

Pois bem. As normas juridicas sancionatorias, enquanto espécies da classe normas
juridicas, também ostentam estrutura bimembre de hip6tese e consequéncia, de modo que
enquanto a hipotese da norma sancionatéria traduz-se na prépria infracdo (descumprimento da
norma priméria dispositiva), o consequente diz com a propria sangdo em si (multa, penalidade).
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Infracdo e sanc¢do, portanto, sdo estruturas da norma juridica completa e correspondem, cada
qual, a entidades que ndo se confundem, a despeito de se interligarem pela relagdo juridica
deontica. E nesse sentido que dispde Paulo de Barros Carvalho®:

“Assim como se denomina obrigacao tributaria o liame juridico que se estabelece entre
dois sujeitos — pretensor e devedor — designa-se por sancdo tributaria a relacdo
juridica que se instala, por forca do acontecimento de um fato ilicito, entre o titular do
direito violado e o agente da infracdo. Além desse significado, obrigacdo e sancao
querem dizer, respectivamente, o dever juridico cometido ao sujeito passivo, nos vincu-
los obrigacionais, e a importancia devida ao sujeito ativo, a ti-tulo de penalidade ou de
indenizacdo, bem como os deveres de fazer ou de ndo fazer, impostos sob 0 mesmo
pretexto.

A relacdo sancionatéria vem mencionada no prescritor da regra, onde podemos colher
todos os elementos necessarios e suficientes para a sua identificagdo, num caso
concreto. A nor-ma que estipula a sancdo descreve o fato antijuridico no seu
antecedente, e a providéncia desfavoravel ao autor do ilicito (san¢do) no consequente.”

De fato, toda multa exerce a funcdo de apenar o sujeito a ela submetido, tendo em
vista o ilicito praticado. E na pessoa do infrator que recai a multa, isto é, naquele a quem
incumbia o dever legal de adotar determinada conduta e que, tendo deixado de fazé-lo, deve
sujeitar-se a sangdo cominada pela lei. Por essa razdo, é de se reconhecer que a multa aqui
analisada foi aplicada com base na legislacdo vigente a época da autuacéo, restando-se concluir,
portanto, que a autoridade fiscal agiu em consonancia com o ordenamento juridico patrio, ainda
mais quando se sabe que lhe é defeso emitir qualquer juizo sobre a inconstitucionalidade ou
ilegalidade de dispositivos legais ou infralegais até entdo vigentes e, sob tal justificativa, afasta-
los da aplicacdo ao caso concreto, uma vez que a atividade de langcamento é vinculada e
obrigatoria nos termos do artigo 142, caput e paragrafo tnico do CTN.

A titulo de complementacdo, vale destacar que também ndo se admite que o
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF possa afastar ou deixar de observar
quaisquer disposicdes contidas em Lei ou Decreto, nos termos do que estabelece o préprio artigo
62 do Regimento Interno - RICARF, aprovado pela Portaria MF n. 343, de junho de 2015, e a
Stmula n. 2 do CARF, conforme se observa abaixo:

“PORTARIA MF N° 343, DE 09 DE JUNHO DE 2015.

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Samula CARF n. 2
O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei

tributaria.”

Acrescente-se, ainda, que no que concerne a legalidade dos atos infralegais, o
artigo 16 da Lei n. 12.833, de 20.06.2013 inseriu o paragrafo unico no artigo 48 da Lei
11.941/2009. Porém, ao sancionar a referida Lei a entdo Presidente da Republica vetou o inciso
Il do referido paragrafo unico. Confira-se:

“Art. 48. (...)

8 CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributario. 25. ed. S&o Paulo: Saraiva, 2013, p. 486/487.
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Paragrafo Unico. S&do prerrogativas do Conselheiro integrante do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF:

I - somente ser responsabilizado civilmente, em processo judicial ou administrativo, em
razdo de decisdes proferidas em julgamento de processo no ambito do CARF, quando
proceder comprovadamente com dolo ou fraude no exercicio de suas funces; e

Il - (VETADO).

Razbes do veto: o CARF é 6rgdo de natureza administrativa e, portanto, ndo tem
competéncia para o exercicio de controle de legalidade, sob pena de invasdo das
atribui¢des do Poder Judiciario.”

Tendo em vista que a fiscalizagdo agiu em consonancia com os artigos 142 e 149
do CTN e que, por outro lado, ndo cabe ao CARF se pronunciar sobre a inconstitucionalidade ou
ilegalidade das normas tributarias vigentes, reafirmo que, também nesse ponto, ndo assiste razao
ao recorrente, de modo que a multa aplicada com fundamento no artigo 44, inciso | da Lei n.
9.430/96, com redacdo dada pelo artigo 14 da Lei n. 11.488/07 ndo pode ser afastada ou
excluida, tal como pretende o recorrente.

Concluséo

Por todo o0 exposto e por tudo mais que consta nos autos, conheco do presente
Recurso Voluntario e, no mérito, voto por negar-lhe provimento

(documento assinado digitalmente)

Savio Saloméo de Almeida Nébrega



